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MUN.KgHPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 106/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 59/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de lavanderia hospitalar para

higienização do enxoval utilizado pela Secretaria de
Saúde do Município de Mercedes/PR.

pATA: 16 de junho de 2025
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Saúde

Responsável pela Elaboração do Documento : Jal<son Felipe W inkelmann

E-mail: adm.saudemercedes( Mail.com Telefone: (45) 3256-8118

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Prestação de serviços de lavanderia hospitalar para higienização do enxoval utilizado pela
Secretaria de Saúde do Município de Mercedes/PR.

. P-\,
2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :
A contratação de empresa especializada em serviços de lavanderia hospitalar tem como objetivo
garantir o fornecimento contínuo e adequado de enxoval limpo e higicnizado às unidades de saúde
do Município de Mercedes, assegurando condições de higiene, conforto e segurança aos pacientes
e profissionais da saúde.
A ausência desse serviço compromete diretamente o funcionamento das atividades assistcnciais,
principalmente em unidades que realizam atendimentos diários e emergenciais.
Para viabilizar a contratação dos serviços em questão, fora realizado o Pregão Eletrônico n'’
45/2025, o qual, no entanto, resultou fracassado,

Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviçosü
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários c totais

CatserDescriItem R$ Unit.Unid RS Total
,avanderirviços

hospitalar com fornecimento
enxoval, envolvendo

processamento roupas
tecidos em geral em todas as

desdeetapas, suasuas
564013005 1 9,38 1 09.303,20utilização até seu retorno em

deals condições de reuso, sob
situações higiênico-sanitárias
adequadas de acordo com as

rcgulamentadorasnoFmas

astreado por tag rfid.

o\

8Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, dc 24 de março de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMA'l' ou CA’1-SER), haja vista a inexistência de
catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
Para dennição do quantitativo utilizou-se como base o consumo no ano de 2024.
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 109.303,20 (cento e nove mil, trezentos e três reais e vinte centavos.

5. Previsão da data desejada para a contratação:
12/07/2025

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( )SIIVI – Qual:

( x ) NÃO

exccução9

.'n'\

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a
desdobramentos :

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento de despesa: 33390397802
Fonte de recurso: 000, 505, 303

ação) até nível de elemento e

02.007.10.302.0006.2026 – Gestão das Unidades de Pronto Atendimento

Elemento de despesa: 33390397802
Fonte de recurso: 000, 505, 303

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional ($ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

in\ ( x ) SIM ( ) NÃO

Justificativa (especincar porque é opcional, se for o caso): Objeto de valor baixo e baixa
complexidade

l § 7') A elaboração do E’l'P e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do $ 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da 1,ci n'’ 14.133, de 1 '’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamcnto, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidadc de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formaiização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade
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Mercedes-PR, 12 de junho de 2025.

11

Assinatura do Respo+sá\el pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

./x,
Secretário da Pasta Interessada (nome): Adclctc Becker

ADELETE Assinado de forma digital por

BECKER:058193419 : 1:::r2EJÍE,06::;o:::11:1:996
96 -03'oo'Assinatura:

'Pq\
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODEI.O DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à prestação de serviços de lavanderia hospitalar para higienização
do enxoval utilizado pela Secretaria de Saúde do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos
termos do Decreto n.a 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

.r-\

Mercedes – PR, 12 de junho de 2025

Assinado de forma digital por
ADELETE /\DELETE BECKER:0581 9341 996

BE('KER'058 1 9341 996 Dados: 2025.06.12 08:13:37
.03'OO'

Adclcte Becker
SECRETÁRIA DE SAÚDE

/Hb\
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Município de Mercedes
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

Área Requisitante: Secretaria de Saúde

Conforme a Lei n'’ 14.133, dc 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar c
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que

atenderá à necessidade cspeciücada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

./-\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o probicma a scr
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do $ 1'’ do art. 1 8 da Lei n'’ 14.133, dc
202 1 )
Descreva a sua necessidade:

A contratação de empresa especializada em serviços de lavanderia hospitalar tem como objetivo
garantir o fornecimento contínuo e adequado de enxoval limpo e higicnizado às unidades de saúde
do Município de Mercedcs, assegurando eondiçõcs de higiene, conforto e scgurança aos pacientes
c profissionais da saúde.'H-\

A ausência desse serviço compromete diretamente o funcionamento das atividades assistenciais,

principalmente em unidades que realizam atendimentos diários e emergenciais.

2 , ALINIiAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o plancjamcnto da

Administração (inciso II do $ 1a do art. 18 da I.ci no 14.133, dc 202 1 )

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025,
conforme decreto municipal 215/2024

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos ncccssários c suncicntcs à escolha da solução,
prevçndo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § I' do art. 18 da Lei n') 14.133,
de 2021)

Descreva os requisitos da contratação:
- A contratação objetiva a prestação de serviços contínuos de coleta, lavagem, sccagem,
embalagem e entrega de enxoval hospitalar;

- o fornecimento do enxoval hospitalar se dará em regime de locação;

- o objeto inclui coleta da roupa suja nas unidades de saúde da scdc c intcrior do Município e seu
transporte até as dependências da CON’l'R/\’1-ADA, contemplando rcccbimcnto, separação e

lavagem da roupa suja na Lavanderia; secagem e calandragcm da roupa limpa; transporte e entrega

da roupa limpa organizada, dobrada e embalada nas unidades de saúde da sede e interior do
Município, de acordo com os padrões determinados pela CONTRA'l'AN’i'l;;
- A prestação de serviços de Lavanderia Hospitalar (Processamento e higienização têxtil) realizar-
se-á mediante a utilização das dependências da CON’l'RA'l'/\DA, não sendo permitida a

terceirização do serviço e obrigatoriamente, as licenças ambientais, sanitárias e outras, deverão ser
da unidade prestadora do serviço, em caso de a CON'1-RAI-ADA possuir mais de uma unidade, sob

pena de rescisão imediata do contrato;

- Entende-se por enxoval e rouparia hospitalar: todo o conjunto de roupas, lençóis, sobre lençóis,
fronhas, aventais e campos cirúrgicos, uniformes privativos, conjuntos, camisolas, toalhas,

cobertores, hampers, campo fenestrado, panos de limpeza, panos de prato e demais peças de
tecidos utilizados pela Secretaria de Saúde de Mcrccdcs;

- A contratada deverá dispor de lavanderia própria com licenças sanitárias e ambientais vigentes;
- A prestação de serviços de I.avandcria c processamento de roupas de serviços de saúde cnvolvcrá
todas as etapas desde a coleta, transporte adequado, todo o processo de higienização das roupas e o
transporte adequado para devolução no ponto de coleta, de acordo com o padrão estabelecido na

publicação da ANVISA 1* edição – 2009, sob o título “Processamento de Roupas de Serviços de

Saúde: Prevenção e Controle de Riscos” e suas atualizações e na RDC N') 6 de 30 de janeiro
2012/ANVISA, que dispõe sobre as Boas Práticas de Funcionamento para as Unidades de
Processamento de Roupas de Serviços de Saúde;

O processamento da roupa deve ser realizado de forma a transformar a Roupa Suja em Roupa
Limpa, conservando suas características físicas e funcionalidade, pelo maior tempo possível, para
oferecer segurança, conforto e confiança ao usuário que a utiliza, assim como economia à
CONTRATANTE;
- A CONTRA’1-ADA deverá fornecer o enxoval de roupa definido pela Secretaria de Saúde do

Município de Mercedes, constante do prcscntc Termo de Referência, e possuir lavanderia própria
para processamento da roupa, dotada de condições totais para suprir a ncccssidadc dc higienização,
desinfecção, acondicionamento e guarda e controle de toda a roupa processada dc modo que

garanta a qualidade dos serviços prestados, bem como a remoção c entrega da roupa por meio de
veículos adequados;
- No fim do período contratual, a CON'l-RA'l'ADA tcm o direito de resgatar nas condições em que
se encontrar, todas as peças do enxoval, armários e demais equipamentos que porventura tenham
sido fornecidos e instalados em instalações da contratante para perfeita execução do objcto
contratual;

.r\,

/-n\
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- A CC)N'FRA'FADA deverá enviar semanalmente à CON'i-R/\’FAN'i'll, planilha com a

totalizaçõcs das pesagens e quantidades por tipos de roupas sujas coletadas nas unidades de

saúde e quantidades por tipo de roupas limpas entregues, bem como a anotação de eventuais
ocorrências, se houver;

- Personalização das peças, em conformidade com estampas definidas pela Secretaria de Saúde do
IVlunicípio cic Mercedes e por ela dcvidamcntc aprovadas, antcriormentc à sua confccção. A
personalização das peças será de responsabilidade da CONTRA'1-ADA, devendo ser devidamente
aprovada pela CON’FRA'I'AN'I-E;

- Deverão ser elaborados relatórios periódicos de inventário e controle de evasão do enxoval;

- Ademais, deverá ser elaborado relatório de registro preciso de todas as peças de roupa que cntram
e saem da lavanderia;

- A colcta será feita no Centro de Saúde de Mcrccdcs, por funcionários da CON'l'lIA'1-AI) A
devidamente treinados, identificados, uniformizados, e equipados com todos os EPI’s
(Equipamentos de Proteção Individual) necessários;

- A periodicidade de retirada da roupa suja e entrega de roupa limpa, por parte da CON'l'RA’1-ADA
deverá ser de no mínimo 03 (três) vezes por semana, de forma quc na unidade dcvcrá estar
disponível enxoval suficiente (roupa limpa) para quantas trocas forem necessárias ao bom
funcionamento do local, inclusive aos sábados, domingos e feriados;

- Além da periodicidade acima definida, a CON'1-RA'FADA deverá disponibilizar atendimento de
modo emergencial, se necessário, em até 24h;

- Sendo assim, independentemente das entregas previstas, a CON’1-RA’FADA deverá atender as
chamadas de Urgências, quantas vezes forem necessárias, solicitadas pela CON'l'RA'i'AN’l'L*:,
através de telefone, e-mail ou outro meio de comunicação eficiente;

- Deverá ser emitido pela CON'FR/\'l'AD/\ um comprovante/ticket de pesagem da roupa suja em
02 (duas) vias, confcridas c assinadas pelos responsáveis da CON’1-RA’IAD/\ c da
CON’l'iiA’rAN'i-E, ficando uma das vias com o responsável pela unidade de Saúde (local da
coleta) e a outra acompanhará a roupa co lotada. A assinatura nos comprovantes/ticket de pesagem

deverá ser lcgível;

- o transporte da roupa suja até as dependências da CON'1'11/\’1-ADA, deverá ser feito em veículo
apropriado, exclusivo, c com compartimentos identificados c distintos para roupa suja e limpa de
acordo com a legislação sanitária vigente;

- Os custos relativos ao consumo de produtos químicos e demais insumos do processo de lavagem
serão de responsabilidade da CON'1-RA'1-ADA;

- As roupas processadas deverão ser entregues junto ao Centro de Saúdc dc Mercedes em ideais
condições de uso, limpas, organizadas, separadas e cmbaladas por tipo de peça, garantindo que
todas as embalagens tenham a identificação do item c do tamanho e que esteja visível scm a

necessidade de abrir a embalagem;

- Entende-se por ideais condições de uso, roupas que tenham passado por todas as etapas do
processo de higienização de roupas, conforme padrão estabelecido no Manual 'l'écnico -
Processamento de Roupas de Serviços de Saúde: Prcvcnção c Controles de Riscos ''- ANVISA.
2009 e suas atualizações e RDC 6/2012;

- o tempo entre a coleta da roupa suja e a devolução da roupa processada não poderá ser supcrior a

48 (quarenta e oito) horas;

rx

/P\
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- As roupas limpas, quando dc sua entrega, deverão vir acompanhadas de uma relação geral,
na qual conste o rol de roupa cntrcguc (número total dc cada tipo de peça);

- Conferência obrigatória: A contratada deve solicitar a presença de um servidor da unidade para
realizar a conferência das roupas antes de se auscntar. I'issa conferência é necessária para vcriíicar
se as roupas foram devidamente limpas e estão em bom estado. Aguardar a disponibilidade do
servidor: A contratada deve permanecer no local até que um servidor da unidade esteja disponível
para realizar a conferência. Isso significa que ela não podc sc auscntar antes desse procedimento
ser concluído;

- A contratada é responsável pela integridade das roupas até que a confcrênçia seja concluída pelo
servidor, a conferência das roupas deve ser registrada em um documento ou sistema adequado,
indicando a data, hora e condição das peças;

- Toda roupa limpa que apresentar qualidade de limpeza insatisfatória deverá ser separada, para
devolução à lavanderia, para um novo processo de lavagem ou remoção de manchas e desinfecção,
ficando isento de nova pesagem, e sem ônus para a CON'l'RA’l-AN'l'l!;
- Em relação a reparos e reaproveitamento de peças danificadas: Campo cirúrgico: campo simples,
campo fcnestrado c avental cirúrgico, não serão accitos consertos / costuras. As peças dccorrcntcs
de manchas de medicamentos as quais não pcrmitcm sua remoção total ou parcial, serão
consideradas inviávcis para uso. Os campos Cirúrgicos não poderão ultrapassar o ciclo de
utilização de 65 lavagens, sendo que após este deverão ser baixados pcla CON'1-RA’1-ADA, cm
atendimento à RDC n. 15 de 2012/ANVISA. Ao apresentarem características como, rasgos, furos,

fragilidade de tecido, transparência, desgastes que estejam resultando em deterioração do tecido,
odores ou manchas evidentes, determinada peça deverá ser descartada e trocadas por outra peça
sem custos a CON'l'RATANTI!;

- Na data do início dos serviços, um funcionário da C:ONTRAT/\DA em conjunto com um
funcionário designado pela CON'l'RA'FAN’1-E realizará a contagem das roupas cntrcgues para o
processamento, conferindo a relação quantitativa c descrita das roupas hospitalares que serão
processadas de acordo com a relação do enxoval, para dar início ao controlc da evasão das roupas c

que será efetuado por meio da realização de inventários;
- Trimcstralmentc um funcionário da CON’IRA'l'/\DA cm conjunto com um funcionário da

CON'FRA'FAN'1-E rcalizarão um novo inventário do enxoval, efetuando a contagem para o
controle da evasão (extravio) ou dcstruição por mau uso das roupas objeto do fornecimento,
indenizando a contratada de acordo com o valor dc cada pcça cstabclccido, após o certame a
empresa vencedora deverá apresentar o custo das peças, mcdiantc comprovação de nota fiscal;

- A CON'l-RA'1-ADA deverá efetuar reposição de peças até o limite de 5%, sem custo à

Administração ;

- Deve ser utilizada tecnologia de 111;ID (Identificação por Radiol’rcquência) para marcar as roupas
de forma única e idcntificá-las ao longo de todo o processo. Isso permitirá rastrear cada peça
individualmente e garantir sua devolução correta. A contratação dos serviços de lavanderia
hospitalar com fornecimento de enxoval e rastreabilidade RFID tem como objetivo garantir a
segurança e qualidade na higienização do enxoval hospitalar, além de atender ao prcconizado por
normas e resoluções sanitárias. Entende-se como alguns bcncfícios advindos da prestação deste
serviço: a garantia de disponibilidade do enxoval hospitalar em quantitativo adequado e em

condições novas de uso; atender ao prcconizado por normas e legislações vigentes; possibilitar a

rastreabilidade de enxoval cirúrgico conforme prcconizado pcla RDC n') 15/20212;

/--\

'n-\
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- A CON'1-RA'FADA deverá possuir licença de operação para atividade de lavanderia
hospitalar, expedida pelo Órgão Ambiental compctcntc, bom como atestado de capacidadc
técnica, comprovando o ramo de atividadc, compatível com o objeto desta licitação, (serviços de

lavanderia hospitalar) emitido por órgão público ou privado;

- Para fins de assinatura do Contrato, a cmprcsa vencedora deverá aprcscntar I.iccnça Sanitária
VÁLIDA c Vl(iEN'FE, doCs) veículo(s) a ser(cm) empregado(s) na cxccução do objeto contratual;

- Declaração do proponente de que disporá dc profissionais suficientes e qualificados, além de

estabelecimento, veículos e equipamentos em pleno funcionamento e condições regulamentares

para a prestação dos serviços;
- O Curso de Movimentação Operacional de Produtos Perigosos (MC)PP) é exigido exclusivamente
para o transporte de produtos classificados como perigosos, conforme Resolução ANTT n'’

5.947/2021. Essa exigência aplica-se, em regra, a produtos enquadrados nas classes de risco
definidas pela ONU, tais como: explosivos, gases, líquidos e sólidos inflamávcis, substâncias
oxidantes, tóxicas e infcctantcs (classe 9), radioativas, corrosivas e outras substâncias perigosas
diversas. No caso cspecínco do transporte de roupas hospitalares usadas, não há obrigatoriedade
automática do curso MOPP, uma vez que não se trata, necessariamente, do transporte de resíduos
hospitalares infcctantcs (classe 9), cuja manipulação c destinação possuem regras específicas.
Sendo assim, não será exigido o curso MOPP, mas a empresa contratada deverá adotar os cuidados
sanitários e operacionais çompatívcis com o transpollc dc materiais potcncialmcntc contaminados,
conforme as normas da ANVISA e demais órgãos reguladores.

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS
Relação do enxoval e roupas hospitalares:

Tipo
Enx.aval 1 Descrição 1 Tamanho Cor Tecido '„„'„='';„ „'.T-

Cobcrtor

1[][ o t c 1 a r i a Si: 1 :ri b 1+ a

o

2,20 x 1,80
Azul

120 FIOS 100% Acrílico 60

1 00

150

150

3 0

1 00

R50 x o,70
x
0.15
x
o,05
6

Branco

Branco

120 FIOS

120 FIOS

1 00% co
1 00% coI-lotelaria 1 Lençol cama

llotclaria I Lençol maca

t

Branco

Branco

Branco

120 F 1 O S

1 80 1;10S

100% co

1 00% co
90%CO 10%

P IIS

904„bCO 1 0%
PI:S

Ilotclaria Toalha banho 0,70 X 1,35 Polpa

Hotclaria Toalha rosto o,45 X o,75 l Branco Sarja 2 x 1
1 00

l-lotclaria 1 Pano de chão 7C)x70 f. 1801;10s 1 00% /\lgO'lãQ 1 oo
combinar

Privativo Saco de IIampcr
80cm x

1 00cm
Branco 180 FiOS 100% Algodão 10

Privativo Avental del ÚNICO Sarja 3 x 1
100% co 80
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Tipo
DescriçãoEnxoval

Isolamento

Tamanho

Sarja 3 x 1

Sarja 3 x 1

100% co

1 00% co

. Pq\ os itens indicados acima poderão sofrer altcraçõcs, como cxclusão c inclusão, de acordo com as
necessidades e, mediante solicitação do CON’l'RA’l'/\N'Ill.

Da locação, inventário e reposição de peças do enxoval hospitalar
Caberá à CONTRA'I'/\DA, pelo tempo em que durar o contrato, disponibilizar em regime de

comodato, sem ônus adicional para a CON'l'R/\’FAN'FE, os itens constantes no quadro acima,
denominado ''Relação do Enxoval e Roupas Hospitalares”, os quais serão substituídos no
decorrer do contrato;
Caberá a CONTRA'1-ADA tomar todas as providências necessárias ao fiel fornecimento dos

objetos desta licitação, promovendo a substituição dos mesmos caso verificada a sua
desconformidade durante a verificação de aceite do objeto;
É de responsabilidade da CONTRA’1-ADA promover inventário trimestral do enxoval, para
monitorar o quantitativo da roupa cm circulação c as condiçõcs dc conscrvação;
Na data do início dos serviços, um funcionário da CON'l'RA’i-ADA em conjunto com um

funcionário designado pelo CON’1-RA’I-,'\N'l-E rcalizará a contagem das roupas cntrcgucs para o
processamento, conferindo a relação quantitativa e descritiva das roupas hospitalares que serão
processadas de acordo com os procedimentos mencionados no itcm "Rclação do I':nxoval c
Roupas l-lospitalares'’, para dar início ao controle da evasão e qualidade do processamento das
roupas e que será efetuado por meio da realização de inventários;
Ao final de cada trimestre de execução dos serviços, um funcionário da CON’1-RA'1-ADA, cm
conjunto com um funcionário da CON'l'R/\'i-AN’Fii, realizará um novo inventário do enxoval,
efetuando a contagem para o controle da evasão (extravio) e destruição por mau uso das roupas
fornecidas;
A CON'1-RA’FADA deverá apresentar o inventário do enxoval de roupas hospitalares assinado

pelos funcionários responsáveis por sua realização, onde deverá constar o quantitativo por tipo c
tamanho de roupa e o comparativo das quantidades rclativamcntc a Relação Inicial para a
apuração do quantitativo da cvasão c destruição das roupas no período;
Após o inventário, o funcionário da CON'liIA’l'ADA deverá transcrcvcr cm formulário próprio,
os quantitativos de peças de roupas apurados no inventário realizado na CON'1-RA'1-AN'i-E, do
qual ficará uma via assinada com a contratante e outra será levada a sede da lavanderia da
C ONI' I-RA’l'AD /\ ;

Na sede da CON'i-RA’l'ADA, deverá lançar o quantitativo cm planilha própria, conferindo
quantitativos de peças dc roupas apurados no inventário realizado na CON'l*RA’l'AD A;
Realizar o fechamento do inventário e analisar os números de cvasão apurada, bem como o

percentual de evasão correspondente de cada item de peça de roupa;
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Agendar reunião com funcionário da CON'l*RA'i’/\N’l'l':, rcsponsávcl pelo inventário para

apresentação da planilha de fechamento do inventário, a fim dc que juntos possam analisar e
ajustar, se for o caso, o quantitativo e percentual de evasão correspondente a cada peça de roupa.

Da reposição de peças
É de responsabilidade da CONTRA'FADA a reposição do enxoval cm até 5 % do quantitativo.
Cabe a CON'rRATAN'rE o reembolso do valor das peças do enxoval que eventualmente sejam
danificadas em decorrência de má utilização por parte dos servidores ou dos usuários da Unidade
de Saúde contratante, bem como também se a evasão for superior a 5% mensais. Nesse caso a
CONTRATADA deverá notificar a CONTRA’FAN’1-E da ocorrência c lançar os quantitativos das

roupas danificadas por mau uso e cxtraviadas, apurados em cada trimestre no inventário de

controle do enxoval efetuado da forma supra descrita, cujo valor será cobrado por meio dc
acréscimo do peso correspondente de rouparia lavada, para inclusão do valor na Nl; seguinte,
com prévio conhecimento e anuência da CON'1-RA'l/\N'l'l'=;
Para fins de reembolso da CON’1-RA’l'/\DA conforme supracitado, não se considcrará dano por
mau uso, a incidência de manchas dccorrcntcs do uso das pcças cm serviço, sendo a reposição
das mesmas de responsabilidade da CON’1-RA’i-ADA, sem ônus ao Município Contratante.

''n\.

Metodologia de contagem de peças de roupas na sede da Contratante
As contagens das peças de roupas serão realizadas em conjunto por funcionários da
CONTRATADA e da CONI'R/\'1-AN’I'b:;
As peças de roupas sujas, que estarão no expurgo da contratante, dentro de sacos de hamper, no
momento do inventário, receberão a identificação, em cada saco de hamper dc -roupa não

contada-, de maneira que a CONTRA' 1-ADA providcnciará a coleta antecipada dessas peças de

roupas para que sejam higicnizadas c fiquem disponíveis para contagcm na lavanderia;
De igual forma, as roupas que se encontrem em uso unidades diversas da scdc do local de colcta
deverão ser inclusas na contagem postcriormcntc quando retornar para lavagem;
As contagcns serão realizadas no cxpurgo da contratante e quaisquer outras áreas onde cstivcrcm
armazenadas peças e roupas;
Cada lote contado terá seu resultado anotado no relatório de inventário, na linha corrcspondcnLc a

peça de roupa e na coluna correspondente ao local da contagem.

eq\

Coleta da roupa suja no setor competente, junto às unidades de saúde do Município de
Mercedes :

A coleta será feita em todos as unidades de saúde do Município de Mercedes, por funcionários da

CON’I-RA’FADA, devidamente treinados, uniíormizados c equipados com os 1_':Pl’s -
liquipamentos de Proteção Individual;
A coleta será feita com a utilização de carrinhos tipo contêiner com tampa, lavável, com drcno

para eliminação de líquidos e devidamente identificado, os quais NÃO devem servir à
distribuição de roupas limpas. A disponibilização do referido equipamento é de responsabilidade
da CON'FRA'FADA ;
o prestador de serviço que irá recolher as roupas dcvcrá retirar as luvas sempre que for abrir ou
fechar alguma porta;
As roupas retiradas deverão scr dcvidamcntc acondicionadas, conforme normas dc
biosscgurança;
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O prestador de serviço, ao recolher a roupa, deverá verificar se o saco l-Iclmper está
devidamente amarrado, processar a coleta c transportá-lo ao local apropriado;
os sacos l-Iamper devem ser identificados de acordo com a unidade geradora (unidade de saúde),
com o objetivo de identificar problemas setoriais com o mando das roupas e providenciar a
devolução de objetos resíduos sólidos de saúde, quando encontrados;
o deslocamento da roupa suja até o veículo que a transportará até as dependências da
CON'1-RA'FADA deverá ser feito por meio da “rota de roupa suja”, observando-sc quc cm
hipótese alguma haja cruzamento entre roupa limpa e roupa suja.

Pesagem e retirada da ro apa suja:
o controle da roupa suja será efetuado por funcionário designado pela CON'I-RA’IAN’1-E em
conjunto com a CONTRATADA. A roupa deverá ser pcsada pela CON’1-RA’1-ADA na prcscnça
do funcionário da CON'FIU\'l'AN'l'l:;
A CONTRATADA deverá disponibilizar servidores suficientes para a retirada e devolução do
enxoval, visto que a lavagem deverá dar-se nas dependências da mesma;
Deverá ser elaborado relatório pela CON’l'RA'l/\1)A, no ato da retirada do objeto, informando o

número de sacos recolhidos e o peso total dos mesmos por unidade, assim como o peso total da
roupa retirada no dia (cm kg), c anotação das ocorrências, sc houver. 1-':ste relatório dcvcrá scr
aprovado pelo funcionário da CON’1-R,'\’l-,/\N'l' Ii;
o rclatório acima deverá ser emitido em 02 (duas) vias, datadas, confcridas c assinadas pelos
responsáveis da CON’1-11A'1-ADA e da CON'IRA’l'AN'll':. Uma das vias deverá ficar com o
responsável da CON'l'RA'I-ANTE (Fiscal do Contrato);
Caso exista difcrcnça entre a quantidade de roupas apurada pela CON’l'RA'1-ANTE c pela
CON’FR,'\'FADA, utilizar-se-á aquela apurada pela CON'1-RA'IAN'll': para efeitos de pagamento;
Será de responsabilidade da CON'l'RA'1-ADA, dispor de equipamentos adequados c suficientes
para a execução da pesagem, quando da retirada do enxoval, nas dcpcndências da
CON'l'Rl:VIAN'I'E. Caso entenda ser necessário manter uma balança nas unidades de saúde, o
mesmo poderá ser efetuado, por parte da CONTRA'I-ADA.

pq\

,P\
Transporte da roupa suja para as dependências da CONTRATADA:
o transporte da roupa suja da CON'1-R/\'1-AN'i-11 até as dcpcndências da CON’iR/\'1-ADA dcvcrá
ser feito por veículo adequado dcvidamcntc adaptado à natureza da carga;
A CONi-RA’FADA tem a obrigação de manter o veículo cm bom cslado c realizar a manutenção
preventiva e corretiva que se julgue necessária para o bom funcionamento do mesmo e prevenção
de potenciais acidentes.

Recebimento, separação e classifIcaÇão da roupa suja na lavanderia (dependências da
CONTRATADA) :

o recebimento e acondicionamento da roupa suja na I.avandcria devem obedecer aos
procedimentos constantcs no Manual de Processamento de Roupas de Serviço de Saúdc:
Prevenção e Controle de Risco da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 2009;
A roupa suja deverá ser separada seguindo critérios c técnicas estabelecidas de acordo com o tipo
de tecido e tipo de sujidade;

O empregado que faz a separação da roupa devc usar os 1:Pl’s – Equipamentos de Proteção
individual – conforme determina o Manual de Processamento de Roupas de Serviço de Saúdc:

Prevenção e Controle de Risco da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 2009;
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Para diminuir a contaminação dos profissionais e do ar, a roupa suja deve ser manuscada
com um mínimo de agitação possível. Além disso, para evitar acidentes com objetos
cortantes inadvcrtidamcntc coletados, é recomendável puxar as roupas pelas pontas,
cuidadosamente, sem apertar nem rccolhcr várias peças de uma vez. Nessa área dcvc scr provido
um recipiente rígido, resistente à ação de punctura, com tampa vedante, para o descarte de
material perfuro cortante e outro rccipicntc com capacidade de contenção de líquidos e

resistentes à ruptura para o descarte de matcrial infcctantc, como peças anal(")micas, quc
porventura sejam encontrados junto com a roupa suja;

Localizar e retirar objetos estranhos que possam estar junto com a roupa, scgrcgar o material,
acondicionar em recipiente próprio com rótulo contendo identificação do material e do serviço de
saúde gerador e encaminhar para a unidade de origem dcsscs materiais para que seja fcita a

segregação e acondicionamento do resíduo de acordo com a classificação.

bj

Lavagem das roupas:
A CON’FRA'FADA deverá utilizar o processo prcconizado pelo Manual de Processamento de
Roupas de Serviço de Saúde: Prevenção e Controle de Risco da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - 2009;
os custos advindos do consumo de produtos quimicos e demais insumos do processo de lavagem
são de responsabilidade da CON’l'RA'i'/\D /\;
os produtos a serem utilizados durante todo o processo de higienização das roupas dcvcrão ser
líquidos e porcionados por dispensadores automáticos, bem como deverão atcndcr as

recomendações contidas no Manual 'l'écnico - Processamento de Roupas de Serviços de Saúde:

Prevenção e Controle dc Riscos;
A qualidade dos produtos dcvcrá manter o padrão de cor ou de brancura c resistência dos tccidos.
os quais serão avaliados, constantemente, pelo Fiscal do Contrato da CON’l'iIA'IAN'l'l':;
As dosagens dos produtos a serem utilizados dcvcrão scguir rigorosamente às instruções do
fabricantc, visando à garantia do serviço executado;
Um ciclo completo de lavagem de roupa com sujidade pesada deve incluir: umcctação, enxágue
inicial, pré-lavagem, lavagem, alvcjamento, cnxágues, acidulação c amaciamcnto;
A roupa com sujidade leve está liberada das primeiras etapas do processamento, quais sejam:
umcctação, primeiros cnxágues e pré-lavagem, sendo seu ciclo iniciado já na etapa de lavagem;
As roupas que neccssitarcm de rclavagcm, sem qualquer ônus para a CON’FRA'I-AN'I'll, serão

entregues no dia subsequente, ficando claro que essa porcentagem poderá ser dc, no máximo, 5%
(cinco por cento), para que não cause problemas na distribuição das roupas processadas.

Secagem e calandragem da roupa limpa:
A roupa deverá ser seca com a utilização de equipamentos que melhor sc adaptcm ao tipo de
roupa e estrutura do tecido;
’l'oda roupa limpa deverá ser calandrada ou prcnsada a vapor, à exceção das fclpudas c roupas
cirúrgicas que deverão ser entregues dobradas tccnicamcntc.

Reparo e reaproveitamento de peças dani$cudas:
A CON-FRA'1-ADA deverá assumir, sem ônus para a CON’l'iIA'1-AN'i'll, a substituição e/ou
reposição do enxoval hospitalar desgastado ou daninçado em decorrência do tempo normal do
uso, inclusive a evasão em conformidade com percentual estipulado;
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Todos os materiais necessários para os reparos das peças de roupas deverão ser fornecidos
pela CONTRA'I'/\DA;

Separação e embalagem das roupas limpas:
Na etapa final do processamento das roupas e tccidos em geral, devem ser dobradas c cmbaladas
em embalagem plástica transparente, resistente, impermeável c selada, a fim de preservar a

qualidade e higiene;
As peças de roupas e tecidos limpos dcvcm scr cmbaladas separadas por tipo de peça – lençol,
fronha, toalha, cobertor;
Os custos com embalagens são dc rcsponsabilidadc da CON'1'11/\’IAI) /\;

Transporte da roupa limpa das dependências da CON'FIU\TADA para as dependências da
CONTRATANTE :

A roupa limpa deverá ser transportada de volta às dependências da CON’l'R/\'rAN'i-E cm veículo
adequado devidamente adaptado à natureza da carga, que possuam internamente cantos

arredondados, seja ainda revestida de material lavávcl c resistente a desinfecção. C) veículo dcvc
estar devidamente higienizado para evitar a contaminação da roupa limpa, em conformidade com
a legislação vigente;
os veículos envolvidos na execução dos serviços deverão scr preferencialmente movidos a etanol
ou gás natural veicular - GNV;
A CONTM’FADA tem a obrigação de manter o veículo em bom estado c realizar a manutenção

preventiva e corretiva quc se julgue necessária para o bom funcionamento do mesmo e prevenção
de potenciais acidentes.

A entrega da roupa limpa às Unidades de Saúde:
o tempo entre a retirada c a devolução da roupa não poderá ser superior a 48 (quarenta e oito)
horas;

Não serão aceitas peças manchadas, danificadas, dcsgastadas ou costuradas. As peças que não se

aprçsentarem de acordo com os padrõcs aceitos pela CON’IRA'IAN'l-l'= serão consideradas
excluídas, devendo scr substituídas pela CON'1-RA'1-ADA;
A não entrega dos enxovais na forma estabelecida caractcrizará a incxccução do contrato,
sujeitando a CON’1-R/\'1-AI)A a aplicação das sanções administrativas previstas no edital e na
legislação que rege a matéria;

in-\

Reposição de peças :
Será de exclusiva responsabilidade da CON'l'RA'l'AD/\ c sem ônus para a CON’l'RA'i-ANTI! a

reposição de peças do enxoval cuja vida útil tenha se esgotado em função de seu desgaste natural
ou que por ventura tenham sido danificadas pela própria CON'l'R/\’1-AD/\, bem como tenham
atingido o ciclo de 30 (trinta) meses de utilização; caracterizando baixa técnica – o que ocorrer
prImeIro;
Cabcrá à CONTRA'1-ADA, refazer todos os serviços que forem considerados insatisfatórios, sem

que caiba qualquer acréscimo no custo contratado;

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CI.ASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
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Fundamentação: llstimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documcntos que Ihes dão suporte, que considerem
intcrdepcndências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § Ic> do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, sc

comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo dc publicação do edital. A
classificação do fornecimento cm contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos :

Item Objeto Quantidade

5640
r\

( (

+ ORNl-!CIMI-!N'l'O DO 1-':NXOVAI. lINV01, Vl INDO o
I-O DE ROUPAS 1-1.:CiDOS IIM
AS AS SUAS [!’l'At)/\S, DI':SDI': SUA
FÉ S I':U RE'FORNO 1:M IDI 1/\lS

SI'l-UAÇOl':SEobrDIçdl:s' DE SOBRI:US o
IGIÊN ICO-S ANI'l-ÁRI,/\S ADI {QU,'/\DAS

NORMASCORDO COM AS
l:GUIJAMEN'1-ADC)RAS, RASTRI':AI)O PO 11EI'-ID

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( x ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: 'l'rata-sc de serviços comuns, cujos padrõcs dc dcscmpcnho c qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por lucio dc cspccificaçõcs usuais de mercado.
o fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a contratação é
ncccssária para a manutenção da atividade administrativa e decorre dc ncccssidadcs permanentes

ou prolongadas.

,o\

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.

Justificativa: A vigência plurianual proporciona maior vantagem econômica e segurança à
continuidade dos scrviços prestados, reduzindo a frequência de processos licitatórios.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análisc das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do $ 1' do art. 18 da I,ci n') 14.133, dc 2021).

Identificação das soluções

Id Descrição da solução (ou cenário)
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rcstação dc serviÇos com foZcIIIL;i;-ii\làiêú iiil–;ãçml=ÍITm
t1 a 1

1 Administração

anutcnção de lavanderia municipal própria

Análise comparativa de soluções

Requisito Solução I Sim Não Não se

Aplica'+\

A Solução encontra-se implantada em
outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

X

X

X

X

SoluÇão 3

SoluÇão 1
A Solução atenderá as expectativas da
Administração? n1 X

X

X

X

SoluÇão 3

SoluÇão 1A Solução trará economia para aÉ

Administração?

X

SoluÇão 2

SoluÇão 3

/-n'\

Registro de soluções consideradas inviávcis
Solução 2: A Administração não possui estrutura adequada para armazenar e controlar o enxoval
próprio, o que geraria custos extras com aquisição e reposição.

Solução 3: A operação de lavanderia própria é inviável nnancciramcntc, devido ao alto custo
com pessoal, manutenção de maquinário, produtos. água e encrgia elétrica.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A solução 1 apresenta custo mensal estimado, com fornccimcnto, higienização e logística
inclusos. Já as soluções 2 e 3 envolvem custos ocultos mais elevados, como aquisição de peças,

contratação de pessoal, estrutura física e energia, o que cncarccc o serviço no ciclo de vida

6. ESTiMAriVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃo

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que podcrão
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constar de anexo classificado, se a Administração optar por prcscrvar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso VI do $ 1 '’ do art. 18 da I.ci 14.133, de 2021 )

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 109.303,20 (cento e nove mil2 trezentos e três reais e
vinte centavos)

Parâmetros utilizados: Para a composição do preço foram considerados: um orçamento obtido
diretamente com fornecedor, uma Ata de Registro de Prcços vigente cm outro município e o

próprio aditivo vigente no município, atualizado com base no índice oficial de inflação
(conforme planilha dc preços).

Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados, será efetuado a média entre os três

valores cotados, a fim de obter prcço máximo coerente com a realidade de mercado do objeto
deste processo licitatório

n\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Dcscrição da solução como um todo, inclusivc das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do $ 1 ' do art. 1 8 da I,ci 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um todo:
A solução consiste na contratação de empresa cspccializada para fornecimento, locação,
lavagem, secagem, embalagem e entrega de cnxoval hospitalar, com logística própria.
atendimento semanal mínimo de 3 dias c plantão cmcrgcncial. ’loda a prcstação dcvc estar cm
conformidade com as normas da ANVISA e garantir a rcposição periódica de peças

desgastadas, bem como o controle de evasão do enxoval.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMEINFFO
/’-'\

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § lc’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)

Justificativa do parcelamento:
Não se aplica o parcelamento do objeto, uma vez que os serviços são intcrdcpcndcntcs c
indivisíveis para garantir o correto funcionamento da rede de saúde. A divisão compromctcria a

padronização, rastreabilidade e controle dos serviços prestados.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESUI.TAI)OS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados prctcndidos cm termos de cconomicidadc c dc

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiaIs e financeiros disponíveis. (Inciso IX do $
I' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)

Descreva os resultados esperados:
Continuidade do atendimento assistcncial à população. Maior controle sobre o ciclo do cnxoval
hospitalar. l-ligienização eficiente e conforme normas sanitárias. Redução de custos com
aquisição direta de roupas. Libcração dc servidores municipais de tarcí'as operacionais.
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10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de cmprcgados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § I' do art. 18 da ici nc) 14.133, dc 2021 )

Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRXIAÇe)ES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contrataçõcs correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs. (Inciso Xl do $ 1 ' do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021)

'b\

Indique as contratações correlatas/interdcpcndcntes:
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs.

12, IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimcnto e reciclagem de bens e rcfugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei nc) 14.133, de 2021)

Descreva impactos e medidas:
Considerando as etapas envolvidas na prestação do serviço de lavanderia hospitalar, é possível que

haja impactos ambientais relacionados ao uso de água, energia clétrica, produtos químicos e
transporte. Assim, recomenda-se que a cmprcsa contratada adote medidas sustentáveis e
mitigadoras, tais como :

- Usar produtos que obcdcçam às classificações c cspccincaçõcs determinadas pcla ANVISA;
- Adquirir produtos quc causcm menos impactos ambicntais c sejam mais sustcntávcis;
- Adotar medidas para evitar o dcspcrdício dc água tratada;
- Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a

execução dos serviços.
A Administração Pública Municipal, embora recomende a adoção dcssas práticas sustentáveis, não
possui estrutura técnica ou operacional para fiscalizar diretamente o cumprimento dessas medidas,
devendo a contratada seguir, no mínimo, as exigências legais vigentes quanto às normas sanitárias,
ambientais e trabalhistas aplicáveis ao setor.

1h

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11, da 1.ci n.'’ 14.133, dc 2021. as compras deverão ser
proccssamcnto por mcio dc sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Dccrcto Municipal n.o 034, dc
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
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( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A contratação pretendida contempla a necessidade contínua c cspccíflca das unidades de saúde do
Município de Mercedes, com características próprias relacionadas à logística de coleta e entrega do
enxoval, padronização das peças e controle individualizado do inventário. A adoção do sistcma dc
registro de preços poderia inviabilizar esse controlo personalizado, além de dificultar a fiscalização
direta da execução do serviço.

14. poSiciONAMENTO SOBRE A ViABiLiDADE DA CONTRArAÇ'ÃO

#q\
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do $ 1a do art. 1 8 da lei n'’ 14. 133, dc
2021 )

Posicionamento concluiiivo :

os estudos preliminares indicam que a contratação da solução é viávcl tecnicamente c demonstra
ser fundamentada na necessidade. Com base nisso, declara-sc a viabilidade da contratação
proposta.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pcla claboração
entendem que o 11'1-P e o orçamento estimado da contratação devem scr classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 c da I.ci n.'’ 14. 133/2021 .

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 12 de junho de 2025.

AD El_ETE Assinado de forma digital por

BECKER:05819341 É:JJ::1;021.b6:lio08:ll;;
996 '03'oo'

Adeletc Becker
Secretária de Saúde

/Hq\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO 1)E MODEI.O DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o l«:studo 'l-écnico Prcliminar –
E’l'P, relativo à prestação de serviços de lavanderia hospitalar para higienização do enxoval
utilizado pela Secretaria de Saúde do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do
Decreto n.'3 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria
Jurídica do Município.

r\ Mercedes – PR, 12 de junho de 2025

ADELETE Assinado de forma digital por

BECKER:05819341996 f);;., 202iT:!;o::,1195TJ?:3'oo'

Adelete Becker
SECRETÁRIA DE SAÚDE

,o\
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TERMO ADITIVO VI AO CONTRATO
ORIGINAL N.' 117/2021 DE 11 DE MAIO DE 2021,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A EMPRESA LAVANDERIA
ÁGUA AZUL EIRELI.

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, CEP 85998-000, CNPJ N.' 95.719.373/0001-23, na
Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato representado, por um lado, por seu Prefeito, Sr

Laerton Weber, e de outro lado a empresa Lavanderia Água Azul EIRELI, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.'’ 27.276.485/0001-05, isenta de inscrição estadual, com
sede na Rua Gustavo Barroso, n'’. 2370, CEP 85.911-140, Jardim Panorama, na Cidade de

Toledo, Estado do Paraná, neste ato representada por sua titular, Sra. Ivone Maria Guerra,
resolvem na melhor forma de direito pactuar o presente sob cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica reajustado em 3,69%, o valor do Contrato Original nç’ 117/2021

de 11 de maio de 2021, pelo IPCA-IBGE, conforme variação verificada no período
compreendido entre abril de 2023 a abril de 2024, conforme tabela abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude da prorrogação ora pactuada, fica acrescido ao Contrato
Original o valor de R$ 283.452,00 (duzentos e oitenta e três mil quatrocentos e cinquenta e dois
reais), passando a composição do valor contratual a corresponder à importância mensal de R$
23.621,00 (vinte e três mil seiscentos e vinte e um reais).

Parágrafo único: Ante ao exposto no quadro acima, tem-se o valor global do contrato a soma de
R$ 1.053.156,00 (um milhão cinquenta e três mil cento e cinquenta e seis reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato original acima
mencionado.
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E, por estarem assim acordes, foi lavrado o presente Termo Aditivo, que depois de lido e

ratificado, vai assinados por todos, com duas testemunhas.

Mercedes, 13 de maio de 2024.

LAE RT(.-)N Assinado de forma digital por

WEBER:04530421988 b:::1?2NoyÃB5:7:13i3HS'oo'
Município de Mercedes

CONTRATANTE

LAVANDERIA AGUA ÍÃi;IiJDoERFA Ta?A ig:ifl por
AZUL LTDA;27276485000105

LTDA.27276485000105 Dadas' 2a24.05.13 14:3698
43'OO'

Lavanderia Água Azul EIRELI
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

EDS(.)N Assinado de forma digital por
EDSON KNAUL:88632350900

KN AU L:88632350900 d,dos, 2024.05,1313,07,25 -03’OO'

Edson Knaul

ADELErE ::::rE gEcí<:;::5áq:;4r9:6

BECKER:05819:1,13,/Ê€::::';'’”:”

X
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Rua Pará, ng 389,

(45) 3254-7848 (45)99996-5817 (41) 99946-71

magnalocatelli@hotmail.com
Marechal Cândido Rondon - PR

igã

ORÇAMENTO

Município de Mercedes - Pr

A/C

Secretaria Municipal de Saúde

Conforme solicitado, segue o orçamento abaixo para lavagem e assepsia de enxoval

hospitalar do município.

Ao

LOCAÇÃO – LAVAGEM DE ENXOVAL HOSPITALAR

ITEM QTD IUND DESCRIÇÃO

SERVIÇOS DE LAVANDERIA
HOSPITALAR COM

FORNECIMENTO DO ENXOVAL

ENVOLVENDO O

PROCESSAMENTO DE ROUPAS E

TECIDOS EM GERAL EM TODAS

AS SUAS ETAPAS, DESDE SUA

UTILIZAÇÃO ATÉ SEU RETORNO

EM IDEAIS CONDIÇÕES DE

REUSO, SOB SITUAÇÕES

HIGIÊNICO-SANITÁRIAS

ADEQUADAS DE ACORDO COM

AS NORMAS

REGULAMENTADORAS,

RASTREADO POR TAG RFID.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

'-'\

5.640 1 KG 22,00 124.080,00
1

/'H"\

Marechal Cândido Rondon, 15 de abril de 2025.

bq„M““'--

ACC(IUA LAVANDERIA LTDA CNPJ : OO.889.926/0001-80
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 201/2024
Pregão Eletrônico Para Fins de Registro de Preços ng 069/2024

Processo Licitatório ne 119 - Homologado em 10/09/2024

Ata de Registro de Preços de Fornecimento que entre si celebram o

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa ACCQUA LAVANDERIA
LTDA, nos termos das normas constantes na Lei ng 14.133, de 19 de abril
de 2021, no Decreto Municipal n.9 027/2024 e em conformidade com as

disposições a seguir:

Ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, a empresa ACCQUA
LAVANDERIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob ng 00.889.926/0001-
80, estabelecida na Rua Pará, n.9 389, Bairro Espigão, Município de Marechal Cândido Rondon –
PR, CEP: 85.960-000, Telefone para Contato n.9 (45) 3254-7848, (45) 9 9946-7177, e.mail:
magnalocatelli@hotmail.com, neste ato representada por Magna Inês Locatelli Schone,
Portadora do RG n.9 5874176-0 e do CPF n.9 783.929.699-87, vem pela presente ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Willy Barth, n.9 2885,
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.9 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pela Prefeito, o senhor Prefeito Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador do CPF ng
550.079,379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, denominado MUNICÍPIO, obrigam-se ao que segue.

n\

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de

empresa especializada para a prestação de serviços de lavagem e desinfecção de enxovais
hospitalares, utilizados nos serviços de saúde do município de Pato Bragado, conforme
quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital de

Licitação Pregão Eletrônico Para Fins de Registro de Preços ng 069/2024, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

in\

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais

,condições ofertadas nas propostas são as que seguem:

mo
EFE&çÇÃO

EXTERNOS DE LAVANDERIA IQUILOGPR]KVÊCAO DE S
E DESI DE ROUPAS DE CAMA. PANO lroprio

E PROTEÇÃO, ENTRÉ OUTROS
IÇOS DE SAOS UTILIZADOS NOS S

SPITALARES

2.2. O valor global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços será de R$ 33.980,00 (trinta e
três mil novecentos e oitenta reais).
2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FISCALIZAÇÃO

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DotaçãoérgãdUnidadei Elemento - Código
2794 3

Elernento - Descrição Víncut
Serviços domésticos =0

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
3.3. A fiscalização ficará à cargo doCs) seguinte(s) fiscal(is):
/ Alana Vanessa Henz - Secretaria de Saúde

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

'’q\

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ng 14.133, de

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a dassificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

2021o\
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 0.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 {uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do itern anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização

nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

'-n\,

/’"'\

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021.
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei ng 14.133, de 2021.
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8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 22, § 29, do Decreto

Municipal ng 027/2024; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021.
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formaiizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

defesa

r-X,

poderá convocar os
classificação.
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Art. 22 e 23 do Decreto Municipal ng

027/2024.

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO

Recebimento do Objeto
9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
9.2. os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

propostap devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.3. o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei ng 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
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9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ng 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
9.7. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.
9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato
Liquidação
9.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
9.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei ng 14.133, de 2021.
9.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
8

+\

o prazo de validade;
a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
conta bancária para pagamento;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

9.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

9.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ng 14.133, de 2021.

9.14. A Administração deverá realizar consulta on-line ao SICAF, ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei ng 14.133,de 2021 para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
9.15. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será provÊdenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

9.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

8

situação, sem ônus ao contratante;
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inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos

9.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla

9.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao

Prazo de pagamento
9.19. Os prazos para liquidação e pagamento são os que seguem:
9.19.:1. 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, bem como daqueles previstos

expressamente ern edital ou instrumento contratual;
9.19.2 20 (vinte) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.
9.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a CONTRATADA serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
Forma de pagamento
9.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pela CONTRATADA
9.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.
9.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente
9.24. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complernentar.

defesa

sistema
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10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. São obrigações do Contratante:

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da
Lei ng 14.133, de 2021;
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10.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
10.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
10.10.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

10.12. Caso haja garantia, serão notificados os seus emitentes quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
10.14. Designar pessoa responsável para acompanhar o recebimento do objeto solicitado, sendo
que ele atestará a entrega, dentro das especificações da Nota de Empenho.
10.15. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.

10.16. Notificar formal e tempestivamente a CONTRATADA, sobre as irregularidades observadas

no cumprimento das obrigações assumidas.
10.17. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
10.18. Comunicar prontamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste
contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e
condições estabelecidas.
10.19. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do
contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
10.20. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada.
10.21. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de entrega e/ou
instalação do objeto solicitado.
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11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto.
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990);
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, 11, da Lei n.9 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
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11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
11.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
exeeutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
11.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.9 14.133, de 2021);
11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.9 14.133, de 2021);
11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei ng 14.133, de 2021.

11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;
11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ng 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;
11.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

terceiros
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11.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
11.20. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o Art. 92, XVI, da Lei

14.333/21, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
11.21. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.
11.22. Prestar os serviços, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela Contratante,
bem como atender as demais condições do Edital.
11.23. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de

preço apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja
de preços, quer seja nas condições estabelecidas.
11.24. Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do itern
solicitado.

11.25. Comunicar a CONTRATANTE imediatamente a ocorrência de qualquer fato que possa implicar
no atraso da entrega do objeto da Licitação.
11.26. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser
causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o Art. 120 da Lei n.9 14.333/21.
11.27. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o Art. 92, XVI, da Lei
14.333/21, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
11.28. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.
11.29. Prestar os serviços, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela Contratante,
bem como atender as demais condições do Edital.

11.30. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de
preço apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja
de preços, quer seja nas condições estabelecidas.

11.31. Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item
solicitado.

11.32. Comunicar a CONTRATANTE imediatamente a ocorrência de qualquer fato que possa implicar
no atraso da entrega do objeto da Licitação.

11.33. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser
causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o Art. 120 da Lei n.9 14.333/21.
11.34. Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos
(transporte) e demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da
CONTRATADA.

11,35. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao

gestor e/ou fiscal do contrato.
11.36. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do

Consumidor, conforme Lei ng 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.

r\
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11.37. A contratada é a única responsável pelo controle de dano e extravio de peças sujas recolhidas,
bem como sobre o processo de separação e embalagem da roupa limpa. Sendo que peças faltantes
ou avariadas no processo de limpeza deverão ser substituídas ou repostas sem ônus para a
contratante .

11.38. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com a Lei n.9 14.133/2021.
11.39. Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos
(transporte) e demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da
contratada.

Recebimento do Objeto
11.40. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
11.41. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
11.42. o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
11.43. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei ng 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
11.44. o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
11.45. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ng 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
11.46. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

11.47. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Obrigações comuns entre as partes
11.48. Constituem obrigações comuns às partes:
11.48.1. Confidencialidade: guardar, por si, sócios e seus prepostos, por prazo indeterminado,

sigilo absoluto sobre informações disponibilizadas sobre a condição de confidencialidade,
informações essas que podem ser técnicas, comerciais e financeiras, adquiridas em razão da

implementação do presente Contrato, sob pena de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais
cabíveis;

r\.
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11.48.2. Profissionalismo: manter o respeito ético e transparente no relacionamento entre
elas e exigir de seus empregados, prepostos e contratados os melhores padrões de relacionamento,
urbanidade, presteza, comportamento adequado e postura;
1:1.48.3. Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer
situação, não se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo
societário el ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes,

por si, seus contratados, prepostos e/ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos
trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade por

tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal e;

11.48.4. As partes deverão fazer com que sua equipe mantenha com os funcionários,
pacientes e demais profissionais atuantes para cumprimento do objeto deste contrato, um bom
relacionamento, de modo a não causar quaisquer espécies de distúrbios que possam interferir na

execução de suas atividades./h\

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato tesivo previsto no art. 59 da Lei ng 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2g, da Lei ng 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 49, da Lei ng 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, “f”, “g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5g, da Lei ng 14.133, de 2021).
iv) MuIta:
v) moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
vi) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
vii) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9g, da Lei ng 14.133, de 2021)

sanções
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

muIta (art. 156, §7g, da Lei ng 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ng 14.133, de 2021)
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei ng 14.133, de
2021)

12.4.3. Previamente ao encarninharnento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei ng 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l9, da Lei ng 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei ng 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei {art. 159).
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissirnular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ng 14.133, de 2021)
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. ( Art. 161, da Lei ng

14.133, de 2021)
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21.
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Instrução Normativa SEGES/ME ng 26, de 13 de abril de 2022.

fn\
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Fica eleito o fora da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões

oriundas do presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores.

Pato Bragado – PR, em 02 de outubro de 2024.

MUNICIPIO DE PATO Assinado de forma digital por

BRA(1 ADO:9571917200 mAGAl:9571;472000105
O 1 05 Dados: 2024.10.02 1 194:49 -03'aa'

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE
LEOMAR ROHDEN

Documento assinado digitalmente

MAGNA INES LOCATELU SCHONE
Data: CJ4/10/2024 17:47:53-0300

verifique em https://vatidar.iti.gov.br
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ACCQUA LAVANDERIA LTDA - CONTRATADA
MAGNA INÊS LOCATELLI SCHONE
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CBR’FII)ÃO DE FÉ pt'JBI.ICA

Objeto: Prestação de serviços de lavanderia hospitalar para higienização do enxoval utilizado
pela Secretaria de Saúde do Município de Mercedes/PR.

CEl{rIFico, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos itens

a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Accqua Lavanderia Ltda., CNPJ nc) 00.889.926/0001-80;
- Ata de Registro de Preços n'’ 201/2024 – Município de Pato Bragado/PR;
- Termo Aditivo VI do Contrato 117/2021 – Município de Mercedes/PR, com aplicação índice
IPCA-IBGE.

,n\

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 15/04/2025 a 17/04/2025.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oíiciais dc governo, como Painel
de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública? face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

r\ c) o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mcrccdcs – PR, 12 de junho de 2025

Assinado de forma digital por
ADELETE ADULrrUBLCKLR,0581 9343996

BECKER:0581 9341996 Dados: 2025.06.12 08:17:14
.-03'OO'

Adclete Becker
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licita('ao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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TERMO DE REFERÊNCIA

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo n'’ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇ'AO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavanderia hospitalar
para higienização do enxoval utilizado pela Secretaria de Saúde do Município de Mercedes/PR,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e cxigências estabelecidas neste instrumento

UIml RS ’Fotamr mlDescriçãoItem
Serviços .avandcria

hospitalar com forneci Into
enxoval envolvendo

processanrento roupas
tecidos em geral em todas as

desdeetapas suasuas
13005 5640unid 19,38

utilização até seu retorno cm
deais condições de rcuso, sob

lênico-sanitáriassitua

adequadas de acordo com as
regulamentadorasnormas

rfidrastreado

109.303,20

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. o(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justiücativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado doCa) data de assinatura do

instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 c 107 da 1.ei n'’
14.133. de 2021.

1.4.1. o serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que ncccssário para a
manutenção da atividade administrativa e decorre de necessidades pcrmancntcs ou prolongadas,
sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que possibilita a prorrogação sucessivas
se as condições permancccrcm vantqjosas, reduzindo a realização de novos, caros e morosos
processos licitatórios, conforme consta no 1 Estudo ’Iécnico Preliminar anexo.
1.5 . o contrato oferece maior detalhamento das regras que scrão aplicadas em relação à vigência
da contratação .

1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários c totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/2C)XX
Processo I.icitatório n'’ XXX/2C3XX

tópico específico dos Estudos ’l'écnicos Preliminares, apêndice deste ’l-crmo dç Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO o CICLO DE
VIDA DO OBJI<=TO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos ’l'écnicos Preliminares, apêndice deste 'lcrmo dc Referência.

4. REQUISITOS DA CONTIIATAÇAO
4.1. A contratação objetiva a prestação de serviços contínuos de coleta, lavagem, secagem,

embalagem e entrega de enxoval hospitalar;
4.2 . o fornecimento do enxoval hospitalar se dará em regime de locação;

4.3. O objeto inclui coleta da roupa suja nas unidades de saúde da sede c interior do Município c

seu transporte até as dependências da CON'FRA'l'ADA, contemplando recebimento, separação e
lavagem da roupa suja na Lavanderia; secagem e calandragem da roupa limpa; transporte e entrega
da roupa limpa organizada, dobrada e embalada nas unidades de saúde da sede e interior do
Município, de acordo com os padrões determinados pela CONTRXFANTi-«=;
4.4. A prestação de serviços de Lavanderia IIospitalar (Processamento e higienização têxtil)
realizar-se-á mediante a utilização das dependências da CONTRA’I'AD A, não sendo permitida a
terceirização do serviço e obrigatoriamente, as licenças ambientais, sanitárias c outras, deverão ser
da unidade prestadora do scrviço, em caso de a CON'1-R/\’1-/U)A possuir mais de uma unidade, sob

pena de rescisão imcdiata do contrato;
4.5. llntcndc-se por enxoval e rouparia hospitalar: todo o conjunto de roupas, lençóis, sobre
lençóis 9 fronhas, aventais e campos cirúrgicos, uniformes privativos, conjuntos, camisolas, toalhas,
cobertores, hampers, campo fcncstrado, panos de limpeza, panos de prato e demais peças de tecidos
utilizados pela Secretaria de Saúde de Mercedes;
4.6. A contratada deverá dispor de lavanderia própria com licenças sanitárias e ambientais
VIgentes;
4.7. A prestação de serviços de Lavanderia e proccssamcnto dc roupas de serviços de saúde
envolverá todas as etapas desde a coleta, transporte adequado, todo o processo de higienização das

roupas e o transporle adequado para devolução no ponto de coleta, de acordo com o padrão
estabelecido na publicação da ANViSA I" edição – 2009, sob o título “Processamento de Roupas
de Serviços de Saúde: Prevenção e Controle de Riscos” c suas atualizações e na RDC Nc> 6 de 30 de

janeiro 2012/ANVISA, que dispõe sobre as Boas Práticas de Funcionamento para as Unidades de
Processamento de Roupas de Serviços de Saúde;
4.8 . o processamcrúo da roupa deve ser rcalizado dc forma a transformar a Roupa Suja cm Roupa
I.impa, conservando suas características físicas e funcionalidade, pelo maior tempo possível, para

oferecer segurança, confollo ç confiança ao usuário que a utiliza, assim como cconomia à
CON’1-1(A'i-ANTE;
4.9. A CON’1-RA'FADA dcvcrá fornecer o enxoval de roupa definido pela Sccrclaria dc Saúde do

Município de Mercedes, constante do presente Termo dc Referência, c possuir lavanderia própria
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para processamento da roupa, dotada de condições totais para suprir a necessidade de higienização,
desinfecção, acondicionamento e guarda e controle de toda a roupa processada dc modo que garanta
a qualidade dos serviços prestados, bem como a remoção e entrega da roupa por meio de veículos
adequados;
4.10. No fim do período contratual, a CONTRA'I'AD A tem o direito de resgatar nas condições
cm que se encontrar, todas as peças do enxoval, armários e demais equipamentos que porventura
tenham sido fornecidos e instalados em instalações da contratante para pcrfcita execução do objeto
contratual;
4.11. A CON-l'R/\'FADA deverá enviar semanalmente à CON’IRA'l'AN'1-1:, planilha com a
totalizações das pesagens e quantidades por tipos de roupas sujas coletadas nas unidades de saúde e
quantidades por tipo de roupas limpas entregues, bem como a anotação de eventuais ocorrências, se

4.12. Personalização das peças, em conformidade com estampas dclinidas pela Sccrctaria dc
Saúde do Município de Mercedes c por cIa devidamente aprovadas, anteriormente à sua confecção.
A personalização das peças será de responsabilidade da CON’IRA'l/\DA, devendo ser dcvidamcntc
aprovada pela CON’FRXFANTI!;
4.13. Deverão ser elaborados relatórios periódicos de inventário e controle de evasão do enxoval;
4.14. Ademais, deverá ser elaborado relatório de registro preciso de todas as peças de roupa que
entram e saem da lavanderia;
4.15. A coleta será feita no Centro de Saúde de Mercedes, por funcionários da CC)N’1-IU\’1-ADA
devidamente treinados, identificados, urüformizados, e equipados com todos os 1:Pl’s
(Equipamentos de Proteção Individual) necessários;
4.16. A periodicidadc de retirada da roupa suja e entrega de roupa limpa, por parte da
coN'riu\’1-ADA deverá ser dc no mínimo 03 (três) vezes por semana, de forma que na unidade

deverá estar disponível enxoval sulicicntc (roupa limpa) para quantas trocas forem ncccssárias ao
bom funcionamento do local, inclusive aos sábados, domingos e feriados;
4.17. Além da periodicidade acima dcnnida, a CON'l'RA’l,'\DA dcvcrá disponibilizar
atendimento de modo emergencial, se necessário, cm até 241l;
4,18. Sendo assim, indcpcndcntcmcnte das entregas previstas, a CC)N'IRA'1-AD/\ deverá atender
as chamadas de Urgências) quantas vczcs forem ncccssárias, solicitadas pela C:ON’IRAI AN'Ill.
através de telefone, e-mail ou outro meio de comunicação cncicntc;
4.19. Deverá ser emitido pela (-ON'11/\'FADA um comprovante/ticket de pesagem da roupa suja
em 02 (duas) vias, confcridas c assinadas pelos responsáveis da CON’l'IU\’l'/\DA c da
coN'i-IL\’FAN’rE 9 ficando uma das vias com o responsável pcla unidade de Saúde (local da coleta)
e a outra acompanhará a roupa colctada. A assinatura nos comprovantes/ticket de pesagem deverá

houver

ser legível;
4.20. O transporte da roupa suja até as dependências da CON’FRA’I'ADA, deverá ser feito cm
veículo apropriado, exclusivo, c com compartimcntos identificados e distintos para roupa suja c
limpa de acordo com a legislação sanitária vigente;
4.21. Os custos relativos ao consumo de produtos químicos e demais insumos do processo de

lavagem serão de responsabilidade da CONI'RA’i*AD/\;
4.22. As roupas proccssadas deverão ser cntrcgucs junto ao Ccnlro dc Saúde de Mercedes em
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ideais condições de uso, linrpas, organizadas, separadas e embalada s; por tipo de pcça, garantindo
que todas as embalagens tenham a identificação do item e do tamanho e que esteja visível sem a
necessidade de abrir a embalagem;
4.23. Entende-se por idcais condições dc uso, roupas que tenham passado por todas as etapas do
processo de higienização de roupas, conforme padrão estabelecido no Manual Técnico -

Processamento de Roupas de Serviços de Saúde: Prevenção e Controlcs dc Riscos “- ANVISA, 2009
e suas atualizações e RDC 6/2012;

4.24. O tempo entre a coleta da roupa suja e a devolução da roupa processada não poderá ser

superior a 48 (quarenta e oito) horas;
4.25. As roupas limpas, quando de sua entrega, deverão vir acompanhadas de uma relação geral,
na qual constc o rol de roupa entregue (número total de cada tipo de peça);
4.26. Conferência obrigatória: A contratada deve solicitar a prcscnça dc um servidor da unidadc
para realizar a conferência das roupas antes de se auscntar. 1 issa conferência é ncccssária para
verificar se as roupas foram devidamente limpas e estão em bom estado. Aguardar a disponibilidade
do servidor: A contratada deve permanecer no local até quc um servidor da unidade esteja disponível
para realizar a conferência. Isso significa que ela não pode se auscntar antes desse proccdimcnto scr
concluído ;

4.27. A contratada é responsável pela integridade das roupas até que a conferência seja concluída
pelo servidor, a conferência das roupas deve ser registrada em um documento ou sistema adequado,
indicando a data, hora e condição das peças;

4.28. Toda roupa limpa que aprcscntar qualidade de limpeza insatisfatória deverá ser separada,
para devolução à lavanderia, para um novo processo de lavagcm ou remoção de manchas e
desinfecção, ficando isento de nova pesagem, e scm ônus para a CON’FRA’1-ANTi!;
4.29. Em relação a reparos e reaproveitamento de peças danificadas: Campo cirúrgico: campo

simples, campo fcnestrado c avental cirúrgico, não serão aceitos consertos / costuras. As peças
decorrentes de manchas de medicamentos as quais não permitem sua remoção total ou parcial, serão

consideradas inviávcis para uso. Os campos Cirúrgicos não poderão ultrapassar o ciclo de utilização
de 65 lavagens, sendo que após este deverão ser baixados pela CON’F11A'i-ADA, em atendimento à
RDC n. 15 de 2012/ANVISA. Ao apresentarem características como, rasgos, furos, fragilidade de

tecido, transparência, desgastes que estejam resultando em deterioração do tecido, odores ou
manchas evidentes, determinada peça deverá ser descartada c trocadas por outra peça sem custos a
CON’1-RA'1-AVi-11;

4.30. Na data do início dos serviços, um funcionário da CON’FRA'1-/U) A cm conjunto corn um
funcionário designado pela CON’i-RA'l'AN’l'E realizará a contagcm das roupas entregues para o
processamento, conferindo a relação quantitativa e descrita das roupas hospitalares que serão
processadas de acordo com a relação do enxoval, para dar início ao controle da evasão das roupas e

que será efetuado por meio da realização de inventários;
4.31. Trimcstralmente um funcionário da CON’I-R,/VI-ADA em conjunto com um Ihncionário da
CONTRArANTE rcalizarão um novo inventário do enxoval, efetuando a contagem para o controle
da evasão (extravio) ou destruição por mau uso das roupas objeto do fornecimento, indcnizando a
contratada de acordo com o valor de cada peça estabelecido, após o certame a empresa vencedora
deverá apresentar o custo das peças, mediante comprovação de nota fiscal
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4.32. A CONTRAT/H)A deverá efetuar reposição de peças até o limite de 5%, sem custo à
Administração ;
4.33 . Dcven1 ser utilizadas ctiquctas, códigos de barras ou tecnologia de RFID (Identificação por
Radiofrcquência) para marcar as roupas de forma única e idcntiiicá-las ao longo dc todo o processo.

Isso permitirá rastrear cada peça individualmente e garantir sua devolução correta. A contratação
dos serviços de lavanderia hospitalar com fornecimento de cnxoval c rastreabilidade RIrII) tem como
objetivo garantir a segurança e qualidade na higienização do enxoval hospitalar, além de atender ao

preconizado por normas e resoluções sanitárias. I':ntcndc-se como alguns bcncHcios advindos da

prestação deste serviço: a garantia de disponibilidadc dc enxoval hospitalar cm quantitativo
adequado e em condições novas de uso; atender ao prcconizado por normas e legislações vigentes;
possibilitar a rastreabilidade de enxoval cirúrgico conforme prcconi;,lado pela RDC n'’ 15/20212;
4.34. A CONTR/VFADA deverá possuir licença de operação para atividade de lavandcria
hospitalar, expedida pelo Órgão Ambiental competente, bem como atestado de capacidade técnica,
comprovando o ramo de atividade, compatível com o objeto desta licitação, (serviços dc lavanderia
hospitalar) enritido por órgão público ou privado;
4.35. Para fins de assinatura do Contrato. a empresa vencedora deverá aprcscntar l.iccnça
Sanitária VÁLIDA e VIGIIN'l-l«:, doCs) veículo(s) a ser(cm) empregado(s) na execução do objeto
contratual :

4.36. Em sede de habilitação, deverá ser apresentada declaração do proponente de que disporá dc
prolissionais suficientes e qualifIcadOS, além de estabelecimento, veículos e cquipamcntos em pleno
funcionamento e condições regulamentares para a prestação dos serviços;
4.37. O Curso de Movimentação Operacional de Produtos Perigosos (MOI)P) é exigido
exclusivamente para o transporte de produtos classificados como perigosos, conforme Resolução
ANTT no 5.947/2021. Essa exigência aplica-se, em regra, a produtos enquadrados nas classes de

risco definidas pela ONU, tais como: explosivos, gascs, líquidos e sólidos innamávcis, substâncias
oxidantes, tóxicas e infectantes (classe 9), radioativas, corrosivas e outras substâncias perigosas
diversas. No caso específico do transporte de roupas hospitalares usadas, não há obrigatoriedade
automática do curso MOPP, uma vez que não se trata, necessariamente, do transporte de resíduos

hospitalares infectantcs (classe 9), cuja manipulação c destinação possuem regras espccíncas. Sendo
assim, não será exigido o curso MOPP, mas a empresa contratada deverá adotar os cuidados
sanitários e operacionais compatíveis com o transporte de materiais potencialmente contaminados,
conforme as normas da ANVISA e demais órgãos rcguladorcs.

ESPECIFiCAÇÕES DETAI.IIADAS
io do enxoval e roupas hospitalares

Tipo
Enxoval Descrição Tamanho Cor Tecido Qtd

Composição Pecas

Cobertor
adulto
microfibra
Fronha

IIotclaria

otelaria

2,20 x 1,80

0,50 x 0,70

Branco 1 120 FIOS

-m
100% Acrílico

100% co
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Tipo
Enxoval

I-Iotelaria
l--Iotelaria

I-Iotelaria

Ilotclaria

I-lotelaria

Privativo

Privativo

Privativo

Privativo

Privativo

Privativo

Privativo

Cirúrgico

Cirúrgico

4.38. Os itens indicados acima poderão sofrer alterações, como exclusão e inclusão, de acordo
com as ncccssidadcs c, mediante solicitação do CON’1-RA’l'/\N'l'll.

Da locação, inventário e reposição de peças do enxoval hospitalar:
4.39. Caberá à (:oN'i'RA’rAI)A, pelo tempo cm que durar o contrato, disponibilizar cm rcgimc
dc comodato, sem ônus adicional para a CON’IR/\'l/\N’i'l':, os itcns constantes no quadro acima.
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Qtd.
Peças

150

150

100

Descrição Tamanho Cor Tecido

MiéF[nmg
Rlmm

Composição

2,80xm
x

i.ençol cama
Uçol maca

100% co
100% co

90%CO 10+o
Pl is

90%CO 10Ü
P 1 is

’l'oalha banho Branco l"clpa0,70 X 1,35

Toalha rosto 1 0,45 X 0,75 Branco Sarja 2 x 1 100

A
combin i 180 FIOS

ar
Pano de chão 1 70x70 100% Algodão loo

Saco de

I-Iamper
80cm x
1 Oocm

PP

Branco 180 FiOS 100% Algodão 10

20

20

20

20

20

679/oPES

33%CO
Conjunto
Privativo Sarja 2 x 1

67c?/oPES

33%CO
Conjunto
Privativo Sarja 2 x 1P

M

c 1

ciCI

67(%PI iS
33%CO

Conjunto
Privativo }Sarja 2 x 1

679/c)PllS
33%CO

Conjunto
Privativo Sarja 2 x 1

67c3'/oPI tS

:33%CC)
Conjunto
Privativo Sarja 2 x 1

Avental de
Isolamento Sarja3 xl 100%C OÚNICO

40x40

80

Campo
Simples Sal.ja3 xl 100%C O 20

Campo
Simples com
fcncstra

Sarja3 xl 100%CO 2040x'+o
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denominado “Relação do Enxoval e Roupas I-Iospitalares”, os quais serão substituídos no decorrer
do contrato :
4.40. Caberá a CON'FRA’FADA tomar todas as providências necessárias ao fiel fornecimento
dos objetos desta licitação, promovendo a substituição dos mesmos caso verificada a sua
desconformidade durante a verificação de aceite do objeto;
4.41. É de responsabilidade da CONTRATADA promover inventário trimestral do enxoval,
para monitorar o quantitativo da roupa em circulação e as condições de conservação;
4.42. Na data do início dos serviços, um funcionário da CON'FR/VI'ADA em conjunto com um
funcionário designado pelo CON'FRA'l'ANi-E realizará a contagem das roupas entregues para o
processamento, conferindo a rclação quantitativa e descritiva das roupas hospitalares que serão
processadas de acordo com os procedimentos mencionados no item ’' Rclação do llnxoval c Roupas
IIospitalarcs", para dar início ao controle da evasão c qualidade do proccssamcnto das roupas e
que será efetuado por meio da realização de inventários;
4.43 . Ao final de cada trimestre de execução dos serviços, um funcionário da CON’IRA’l'AD/\,
em conjunto com um funcionário da CON'IRA'l'AN’l'l;, realizará um novo inventário do enxoval,
efetuando a contagem para o controle da evasão (extravio) e destruição por mau uso das roupas
fornecidas:
4.44. A CONTRATADA deverá apresentar o inventário do enxoval de roupas hospitalares
assinado pelos funcionários responsáveis por sua realização, onde deverá constar o quantitativo
por tipo c tamanho de roupa e o comparativo das quantidades relativamente a Relação Inicial para
a apuração do quantitativo da evasão e destruição das roupas no período;
4.45. Após o inventário, o funcionário da CON'1-lU\'FADA deverá transcrcvcr em formulário
próprio> os quantitativos de peças de roupas apurados no inventário realizado na
(JON'l'Iü\’I'AN'I'l!, do qual ficará uma via assinada com a contratantc c outra será levada a sede
da lavanderia da CON'FRA’1-ADA;
4.46. Na sede da CON’l'RA'FADA, deverá lançar o quantitativo cm planilha própria, conferindo
os quantitativos de peças de roupas apurados no inventário realizado na CON’FRA'1-ADA;
4.47. Realizar o fechamento do inventário c analisar os números dc evasão apurada, bem como
o percentual de evasão correspondcntc dc cada item de pcça dc roupa;
4.48. Agendar reunião com funcionário da CON'l'RA’iAN'l'lt, responsável pelo inventário para
apresentação da planilha de fechamento do inventário, a fim de que juntos possam anaIIsar c
ajustar 9 se for o caso> o quantitativo e percentual de evasão correspondente a cada peça de roupa;

Da reposição de peças:
4.49. É de responsabilidade da CONTRA'1-ADA a reposição do enxoval cm até 5 % do

quantitativo. Cabe a coN'1-RA'rAN'rE o reembolso do valor das peças do enxoval que
eventualmente sejam danificadas em decorrência de má utilização por parte dos servidores ou dos

usuários da Unidade de Saúde contratante, bem como também se a evasão for superior a 5%
mensais. Nesse caso a CON’l'RA'l'/\DA deverá notificar a CON’l'RA'l'AN'l'l! da ocorrência e

lançar os quantitativos das roupas danificadas por mau uso c cxtraviadas, apurados cm cada
trimestre no inventário de controle do enxoval efetuado da forma supra descrita, cujo valor scrá
cobrado por meio dc acréscimo do peso corrcspondcntc dc rouparia lavada, para inclusão do valor
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na NI; seguinte, com prévio conhecimento e anuência da CON'J'I{A’1-AN’ll':;
4.50. Para fins de reembolso da CON’l'R/\’IAI) A conforme supracitado, não se considcrará
dano por mau uso, a incidência de manchas decorrentes do uso das peças cm serviço, sendo a

reposição das mesmas de responsabilidade da CON'FRA’I'ADA, sem ônus ao Município
Contratante .

Metologia de contagem de peças de roupas na sede da Contratante:
4.51. As contagens das peças de roupas serão realizadas em conjunto por funcionários da
CON'FRA'FADA e da CON'FRA'FAN'FE;

4.52. As peças de roupas sujas, que estarão no expurgo da contratante, dentro de sacos de

hamper, no momento do inventário, reccbcrão a idcntincação, em cada saco de hampcr de "roupa
não contada-, de maneira que a CIONTRA’1-ADA providcnciará a coleta antecipada dessas peças
de roupas para que sejam higicnizadas e fiquem disponíveis para contagem na lavanderia;
4.53 . De igual forma, as roupas que se encontrem em uso unidades diversas da sede do local de

coleta deverão ser inclusas na contagem postcriormcntc quando retornar para lavagem;
4.54. As contagcns serão realizadas no cxpurgo da contratante e quaisquer outras áreas ondc
estiverem armazenadas pcças c roupas;
4.55. Cada lote contado terá seu resultado anotado no relatório de inventário, na linha
correspondente a peça de roupa e na coluna correspondente ao local da contagem

Coleta da roupa suja no setor competente, junto às unidades de saúde do Município de
Mercedes :

4.56. A coleta será feita em todos as unidades de saúde do Município de Mercedes, por
funcionários da CON'FRA’FADA, devidamente treinados, uniformizados c equipados com os

EPI’s - Equipamentos de Proteção Individual;
4.57. A coleta será feita com a utilização de carrinhos tipo contêiner com tampa, lavável, com
drcno para eliminação de líquidos e devidamente identificado, os quais NAO devem servir à

distribuição de roupas limpas. A disponibilização do referido equipamento é de responsabilidade
da CON'1-R/\’FADA;

4.58. o prestador de serviço que irá rccolhcr as roupas deverá retirar as luvas sempre que for
abrir ou fechar alguma porta;
4.59. As roupas retiradas deverão scr devidamente acondicionadas, conforme normas de
biosscgurança;
4.60. O prestador de serviço, ao recolher a roupa, deverá vcrincar sc o saco llampel está
devidamente amarrado, processar a coleta c transportá-lo ao local apropriado;
4.61. Os sacos IIarnpeT devem ser idcntincados dc acordo com a unidade geradora (unidade de
saúde), com o objetivo de idcntiíicar problemas setoriais com o manejo das roupas e providenciar
a devolução de objetos resíduos sólidos de saúde, quando encontrados;
4.62. o deslocamento da roupa sqja até o veículo quc a transportará até as dependências da
CONTRA’FADA deverá scr feito por meio da “rota de roupa suja”, observando-se que em hipótese
alguma haja CIUzamento entre roupa limpa e roupa suja.

Â
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Pesagem e retirada da roupa suja:
4.63 . o controle da roupa suja será efetuado por funcionário designado pela CON'IRA'l'AN'I'll
em conjunto com a CONTRA'FAI)A. A roupa deverá ser pesada pcla CON'l'R/\'FADA na
presença do funcionário da CON’l'RY\’1-AN’FI'=;
4.64, A CON'1-RA'FADA deverá disponibilizar scrvidorcs suficientes para a retirada c
devolução do enxoval, visto que a lavagem deverá dar-sc nas dependências da mesma;
4.65. Deverá ser elaborado relatório pela CONIRA'l/\DA, no ato da retirada do objeto,
informando o número de sacos recolhidos e o peso total dos mesmos por unidade, assim como o
peso total da roupa retirada no dia (cm kg), e anotação das ocorrências, se houver. Este relatório
deverá ser aprovado pelo funcionário da CON’l’R7VFAN’1-E;
4.66. O relatório acima deverá ser emitido em 02 (duas) vias, datadas, confcridas e assinadas

pelos responsáveis da CONTRATADA e da CON'l'R7\TAN’FE. Uma das vias deverá ficar com o
responsável da CON’FRA'l'AN'i'i: (Fiscal do Contrato);
4.67. Caso exista diferença entre a quantidade dc roupas apurada pela CONTR/ÇI'AN'I'T! e pela
CON’rRATADA, utilizar-se-á aquela apurada pela CC)N'l'RA'l'AN'l'l! para efeitos de pagamento;
4.68. Scrá de responsabilidade da CON'l-RA'l'AD/\, dispor de cquiparncntos adequados e
suficientes para a exccução da pcsagcm, quando da rctirada do enxoval, nas dependências da
CON'l-R7\TAN'FE. Caso entenda ser necessário manter uma balança nas unidades de saúde, o
mesmo poderá ser efetuado, por parte da CON'IR/Vl'ADA.

Transporte da roupa suja para as dependências da CONTRATADA:
4.69. o transporte da roupa suja da (=ON’l'Iü\’IAN'11': até as dependências da CON'1-RA'1-ADA
deverá ser feito por veículo adcquado devidamente adaptado à natureza da carga;
4.70. A coN'riu\'FADA tem a obrigação de manter o veículo cm bom estado c realizar a
manutenção preventiva e corretiva que se j ulguc necessária para o bom funcionamento do mesmo
e prevenção de potenciais acidentes.

Recebimento, separação e classificação da roupa suja na lavanderia (dependências da
CONTRATADA) :
4.71. O recebimento e acondicionamento da roupa suja na Lavanderia devem obedecer aos

procedimentos constantes no Manual de Processamento de Roupas de Serviço de Saúde:
Prevenção e Controle de Risco da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 2009;
4.72. A roupa suja deverá ser separada seguindo critérios e técnicas cstabclccidas dc acordo com
o tipo de tecido e tipo de sujidade;
4.73 . C) empregado que faz a separação da roupa deve usar os llPI's -- llquipamcntos dc l)rotcção
individual – conforme determina o Manual de Processamento de Roupas de Serviço de Saúde:
Prevenção e Controle de Risco da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 2009;
4.74. Para diminuir a contaminação dos profissionais e do ar, a roupa suja deve scr manuscada
com um mínimo dc agitação possível. Além disso, para cvitar acidentes com objetos cortantes
inadvertidamente coletados, é recomendável puxar as roupas pelas pontas, cuidadosamente, sem

apertar nem recolher várias peças de uma vez. Nessa área deve ser provido um recipiente rígido,
resistente à ação de punctura, com tampa vedante, para o descarte dc material pcrfuro cortante e
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outro recipiente com capacidade de contenção de líquidos e rcsistcntcs à ruptura para o descarte
de material infectante, como peças anatômicas, que porvcntura sejam encontrados junto com a
roupa suja;
4.75. Localizar e retirar objetos estranhos que possam estar junto com a roupa, scgregar o
material, acondicionar cm recipiente próprio com rótulo contendo idcntincação do material e do
serviço de saúde gerador e encaminhar para a unidadc dc origem dcsscs materiais para que scja
feita a segregação e acondicionamento do resíduo de acordo com a classificação.

Lavagem das roupas:
4.76. A coN’rRA'l-ADA deverá utilizar o processo prcconizado pclo Manual de Processamento
de Roupas de Serviço de Saúde: Prevenção c Controle de Risco da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - 2009:

4.77, Os custos advindos do consumo de produtos químicos e demais insumos do proccsso dc
lavagem são de responsabilidade da CON'FRA'FAI)A;
4.78 . Os produtos a serem utilizados durante todo o processo de higienização das roupas deverão
ser líquidos e porcionados por dispensadores automáticos, bem como deverão atender as
recomendações contidas no Manual Técnico - Processamento de Roupas de Serviços de Saúde:

Prevenção e Controle de Riscos;
4.79. A qualidade dos produtos deverá manter o padrão de cor ou de brancura c resistência dos

tecidos, os quais serão avaliados, constantemente, pelo Fiscal do Contrato da CON’1-RA’1-AN'1-11;
4.80. As dosagcns dos produtos a serem utilizados deverão seguir rigorosamente às instruções
do fabricante, visando à garantia do serviço cxccutado;
4.81. Um ciclo completo de lavagem de roupa com sujidade pesada deve incluir: umcctação,
enxágue inicial> pré-lavagem, lavagem, alvcjamcnto, cnxágucs, acidulação c amaciamcnto;
4.82. A roupa com sujidade leve está liberada das primeiras etapas do processamento, quais
sejam: umcctação9 primeiros cnxág>ucs c pré-lavagem, sendo seu ciclo iniciado já na etapa de

lavagem;
4.83 . As roupas que ncccssitarcm de rclavagcm, scm qualquer ônus para a CON'IRA'I'AN'll!,
serão entregues no dia subsequente, ficando claro quc essa porcentagem poderá ser dc, no máximo,
5'% (cinco por cento), para quo não cause problemas na distribuição das roupas processadas.

Secagem e calandragem da roupa limpa:
4.84. A roupa deverá ser seca com a utilização de equipamentos que melhor se adaptcm ao tipo
de roupa e estrutura do tecido;
4.85. Toda roupa limpa deverá ser calandrada ou prcnsada a vapor, à exceção das fclpudas c
roupas cirúrgicas que deverão ser entregues dobradas tecnicamente.

Reparo e reaproveitamento de peças danificadas:
4.86. A CONTRA'I'ADA deverá assumir, sem ônus para a CON’l'RA’1-AN’I'll, a substituição
c/ou reposição do enxoval hospitalar desgastado ou danificado em decorrência do tempo normal
do uso, inclusive a evasão em conformidade com pcrccntual estipulado;
4.87. Todos os matcriais ncccssários para os reparos das peças de roupas dcvcrão scr fornecidos
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pela CON'FRA'I'ADA

Separação e embalagem de roupas limpas:
4.88. Na etapa final do processamento das roupas e tecidos em geral, devem ser dobradas c
embaladas cm embalagem plástica transparente, resistente, impermeável e selada, a nm de
preservar a qualidade e higiene;
4.89. As peças de roupas e tecidos limpos devem ser cmbaladas scparadas por tipo de peça –
lençol, fronha, toalha, cobertor;
4.90. Os custos com cmbalagcns são de responsabilidade da CON’IR/\’1-ADA.

Transporte da roupa limpa das dependências da CONTIü\T,'\DA para as dependências da
CONTRATANTE:
4.91. A roupa limpa deverá ser transportada de volta às dependências da COIVl-RA’FAN'1-11 cm
veículo adequado devidamente adaptado à natureza da carga, que possuam internamente cantos
arredondados, seja ainda revestida de material lavável e resistente a desinfecção. o vcículo deve
cstar devidamente higicnizado para evitar a contaminação da roupa limpa, em conformidade com
a legislação vigente;
4.92. Os veículos envolvidos na execução dos serviços deverão ser preferencialmente movidos
a etanol ou gás natural veicular - GNV;
4.93. A CON’FR7VFADA tcm a obrigação de manter o veículo em bom estado e realizar a
manutenção preventiva e corretiva que se julgue necessária para o bom funcionamento do mesmo

e prevenção de potenciais acidentes.

A entrega da roupa limpa às Unidades de Saúde:
4.94. o tempo entre a retirada e a devolução da roupa não poderá ser superior a 48 (quarenta e
oito) horas;
4.95 . Não serão aceitas peças manchadas, danificadas, dcsgastadas ou costura(las. As peças que
não se apresentarem de acordo com os padrões aceitos pela CON’IRA’FAN’Ill serão consideradas
excluídas, devendo ser substituídas pela CON’li1/\'1-AI)A;
4.96. A não entrega dos enxovais na forma cstabclccida caractcrizará a incxccução do contrato.
sujeitando a CONTRA’1-ADA a aplicação das sanções administrativas prcvistas no edital e na

legislação que rege a matéria;

Reposição de peças :
4.97. Será de exclusiva responsabilidade da CON’1-RA'1-ADA c sem ônus para a

coNTRA'rANTl! a reposição de peças do enxoval cuja vida útil tcnha sc esgotado em função de

seu desgaste natural ou que por vcntura tenham sido danificadas pela própria CON'1-RA’1-ADA,
bem como tenham atingido o ciclo de 30 (trinta) meses de utilização; caracterizando baixa técnica
– o que ocorrer prlmelro ;
4.98. Caberá à CONTRA’1-ADA, refazer todos os serviços

insatisFdtórios, sem que caiba qualquer acréscimo no custo contratado;
que forem considerados
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Sustentabilidade

4.99. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objcto9
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que sc baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis :

4.99.1. Utilização de produtos que obcdeçam às classificações c cspccincaçõcs determinadas
pela ANVISA;

4.99.2. Aquisição de utilização de produtos que gerem menos impactos ambientais;
4.99.3 . Adoção de medidas a fim de evitar o desperdício de água tratada;

Subcontratação
4.100. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

Garantia da contratação
4.101. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 c seguintes da I.ei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do I':studo ’l'écnico Prcliminar.

Vistoria
4.102. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OB JE’ro
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto: o fornecimento do enxoval (em regime de locação) e a
prestação dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 30 dias corridos, contados da emissão
da Ordem de Serviço;
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, ctapas, tecnologias procedimentos, frequência
e periodicidade de execução do trabalho :
5.1.3 . Cronograma de realização dos serviços:
5 . 1.4. Demais etapas da realização dos serviços dcvcrão obscrvar as disposições constantes nos
itens 4.1 a 4.95 do presente Termo de Referência.

1
Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço : a coleta ocorrerá nas unidades de saúde
da sede, bem como do interior do Município. Por sua vc2’., o serviço de lavanderia se dará mediante
a utilização das dependências da CONTRA'FADA.

5.3 . Os serviços serão prestados no seguinte horário: periodicidade dc, no mínimo, 3 (três) vezes
por semana, em dias e horários a serem estabelecidos pela Contratante. Ainda, a CON'l'RA’1-ADA
deverá disponibilizar atendimento de modo emergencial, se necessário, em até 2411.

TVlateriais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios ncccssários, nas quantidades estimadas c qualidades a
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seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:
5.4.1. Todos os produtos e demais insumos necessários ao processo de lavagem, na quantidade
necessária para atender às recomendações contidas no Manual ’l-écnico - Processamento de Roupas
de Serviços de Saúde: Prevenção e Controle de Riscos;
5.4.2. EPI’s – Equipamentos de Proteção Individual aos seus funcionários, conforme
determinações contidas no Manual 'l'écnico - Processamento de Roupas de Serviços de Saúde:

Prevenção e Controle de Riscos.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.5. A demanda do órgão tem como base as scguintcs características:
5.5.1. Prestação de serviços de lavanderia, com o fornecimento de enxoval (cm rcgime de

locação), a fim de garantir a higienização eficiente c de acordo com as normas sanitárias aplicáveis.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, gl', inciso III, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele cstabclccido na Lei n') 8.078, de 1 1 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado íiclmcntc pelas partcs, dc acordo com as cláusulas
avcnçadas c as normas da I.ei n'’ 14.133, de 2021, c cada parte responderá pelas conscquências dc
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impcdimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada dcvcm scr realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante da cmprcsa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato .

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o reprcscntanlc da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de nscalizaçãop que contcrá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados c das sanções aplicáveis, dentre

.•--\

outros

Prcposto
6.6. A Contratada designará formalmente o proposto da empresa. antes do início da prestação

dos serviÇos, indicando no instrumento os poderes c dcvcrcs em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recusar, des;dc que justincadamcntc, a indicação ou a manutenção do
prcposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
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Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada c nscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (l.ci n'’ 14.133, dc 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.9. o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, dc modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, dc 24 de março de 2023, art. 12 c seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e dctcrminará o que for necessário à regularização de Falhas ou dcfcitos
observados.

6.11. o fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e cspccialmcntc:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações c/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;
6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-nnancciro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.11.4. adotar as medidas preventivas de controlc dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega dc bens, a realização dc serviços ou a cxccução dc

Jt
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
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obras:
6.11.5.
6.11.6,

6.11.7.

conferir c certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

proceder as avaliações dos scrviços executados pela contratada;
determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas c

legais, cspccincações c métodos de execução dos serviços cxigívcis para a pcrícita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou

indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, compromctam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o prcposto da contratada, e se for
neccssário7 promover reuniões periódicas ou cspcciais para a resolução de problcmas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.11. 11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.1 1.12. vcrilicar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
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6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da 1.ci l;cdcral n.o 14.133, de 2021, o
recebimento do objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade compctcntc a abertura de procedimento administrativo
para apuração de responsabilidade;

Outras atividades compatíveis com a função.
6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e nscalizada por meio de instrumentos
de controle, que comprcendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que coubcr:

6.12. 1 . os resultados alcançados em rclação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade dcmandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidadc c da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidadc c quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução cstabclccida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigaçõcs decorrentes do contrato; c
6.12.6. a satisfação do público usuário.

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
dcmandar decisão ou adoção de medidas que ultrapasscm sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imcdiatamcnte ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, cm tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tcmpcstiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6.16. o gestor do contrato é o gerente funcional. com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a íinalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documcntação quc antecede o pagamento;
6.16.2. Analisar os pedidos de rccquilíbrio econômico-nnancciro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato ;
6.16.4. Analisar os documentos rcfcrcntcs ao recebimento do objeto contratado ;

6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, cm cspccial constituir relatório final, de que
trata a alínea ’'d’' do inciso VI do $ 3'’ do art. 174 da I.ci n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração ;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

rn\

serviÇos;
6.16.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos nscais c trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando coubcr, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNC=P);
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6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato> dc todas
as ocorrências rclacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àqucias que ultrapassarcm a sua competência

.4 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto ncstc item.
7.1.1 . Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso sc constatc que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à

dcnrandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considcrará os seguintes critérios :

7.2.1. Execução do objeto, nos termos da descrição e demais cspccilicaçõcs previstas no

presente Termo de Referência.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no ato da entrega dos enxovais após a
lavagem, pelo fiscal do contrato, mediante tcrmos detalhados, quando vcrincado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo. ( Art. 140, 1, a, da I.ci n'’ 14.133, de 2021).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.
7.5. o fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. o fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamcnto, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objcto c, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no rcdinrcnsionamcnto dc valores a serem pagos à contratada,
rcgislrando cm relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.7.1. Será considerado como ocorrido o rcccbimcnto provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havcndo mais dc um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. o Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas

/r\
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cxpcnsas, no todo ou em partc, o objeto em que se vcrificarcm vícios, defeitos ou incorrcçõcs
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à Ilscali>,:ação não atestar a última c/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
scr apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efctuará o atcslc da última c/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Rcccbimcnto
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021 )
7.7.4. O recebimento provisório também fIcará sujeito, quando cabívcl, à conclusão dc todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções cxigívcis.
7.7.5. Os serviços podcrão scr rejeitados, no todo ou cm parte, quando cm dcsacordo com as

cspccincaçõcs constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
7.8. Quando a nscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar ncccssários, devendo

cncaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento dcnnitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade c quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.9.1. }!mitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos liscais do contrato e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
afcridos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela liscalização
c) caso haja irregularidades que impcçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CON'l'RA’1-ADA, por escrito, as respectivas
correÇocs;
7.9.3. Emitir 'l-ermo Detalhado para cfcito dc rcccbimcnto definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documcntações apresentadas; c

7.9.4. Comunicar a empresa para que cmita a Nota Fiscal ou l;atura, com o valor exato
dimcnsionado pela fiscalização .

7.9.5. Enviar a documentação pcrtincntc ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e paganrcnto, no valor dimcnsionado pcla fiscalização e gestão.
7.10. No caso de controvérsia sobrc a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser obscrvado o teor do alt. 143 da Lei na 14.133. de 2021, comunicando-sc à
empresa para emissão de Nota l''isca! no que pcrtinc à parcela incontrovc;rsa da execução do obJeto,
para efeito de liquidação c pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrcrá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. o recebimento provisório ou dcnnitivo não cxcluirá a responsabilidade civil pela solidez
c pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

-]
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contrato .

Liquidação
7.13 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, corrcrá o prazo de dcz dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, pronogávcis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente dcvc verificar sc a Nota l''iscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão:

7.14.3 . os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; c
7.14.6. eventual destaque do valor de rctcnçõcs tributárias cabíveis.

7.15. l-lavendo erro na apresentação da Nota l?iscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrcstada até que o contratado providcncic as medidas
sancadoras, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da rcgularização da situação, sem ônus à
contratante;
7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SIC/\1? ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da I.ci n'’ 14.133/202 1.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SIC:Al? para: a) vcrincar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no cdital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Podcr Público, bem
como ocorrências impcditivas indiretas (iNS'l'RUÇAO NORMA'1'IVA N'’ 3, DE 26 l)li ABRII.
DE 2018).
7.18. Constatando-se, junto ao SICAIf, a situação de irregularidade do contratado, será
providcnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgularizc
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. C) prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improccdcntc, o contratantc
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da rcgularidadc fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bcm como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o rcccbimento dc seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa
7.21 IIavcndo a efetiva execução do objeto, os pagamentos scrão realizados normalmente, até

que se decida pcla rescisão do contrato, caso o contratado não rcgularizc sua situação junto ao
SIC/\1

Prazo de pagamento
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7.22. o pagamento scrá efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, confornrc seção anterior. Em todo caso, o pagamento dcvcrá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplemcnto da contratada em todas as suas obrigações, já dcduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo anal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.24. o pagamento será realizado por meio do ordem bancária, 'lIII), DOC ou transfcrência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrcntc indicados pelo
contratado. C) contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do pcrccntua 1 dc tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. o contratado regularmente optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lci
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oncial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida l.ci Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.') 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui- 1a, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norrna, conforme o caso. Embora a iN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

P\

Cessão de crédito
7.28 . É admitida a cessão de direitos crcditícios, conforme as regras deste prcscntc tópico.

7.28.1. As cessões dc crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratante.
7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
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celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual dc cumprimcnto dc todas as

condições de habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a cclcbração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também sc condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o ccssionário não se encontra
impedido de licitar c contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou crcditícios, dircta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992, nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.
7.31. O crédito a scr pago à cessionária é cxatamcntc aquele que scria destinado à ccdcntc
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumcs todas as

dcfcsas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas cxorbitantcs ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, c o desconto dc muItas, gIosas e prejuízos
causados à Administração .

7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

r\(

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização dc procedimento de l.ICi'FAÇAO,
na modalidade PRIIGÃO, sob a forma 1,:1.t':'I'Re)NICA, com adoção do critério de julgamento pelo

menor preço.

Regime de execução
8.2. o rcginrc dc execução do contrato será cxccução indircta.

/B\

Exigências de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitantc comprovar os seguintes requisitos:

IIabilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lci,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5 . Empresário individual: inscrição no Registro Público de llmf)rosas Mcrcantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Ccrti{icado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMl_':I, cuja accitação ficará condicionada à vcrincação da autcnticidadc no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-Kgocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade clnpresária) sociedade limitada unipessoal –- SI.tJ ou socicdadc idcntincada
como empresa individual de responsabilidade limitada - l':IRl11.1: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de llmprcsas Mcrcantis. a cargo da Junta Comercial
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da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório dc seus administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou cstabclecimcnto, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DRI:I/ME n.'’ 77, dc 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório dc seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constRutivo da filial, sucursal ou agência da socicdadc simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de l':mprcsas Mcrcantis onde opcra,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação c estatuto social, com a ata da asscmblcia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comcrcial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva scdc, além do registro de que trata o art. 107 da I.ci n'’ 5.764, dc 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

IIabilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
1 fjsicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RI;B) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGI;N), referente a todos os créditos tributários federaIS
e à Dívida Ativa da União (DAtJ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, dc 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil c da Procuradora-Geral da l''azcrlda Nacional.

8.15 . Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 'lcmpo dc Serviço (1:G'1-S);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do ’l-rabalho, mcdiantc a
apresentação de certidão negativa ou positiva com cl-cito de negativa. nos termos do 'l-ítulo VII-A
da Consolidação das Leis do 'l-rabalho, aprovada pelo !)ecreto- Lei n'’ 5.452, de 1 '’ de maio de 1943 :
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/l)islrital relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objcto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade cm cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considcrado isento dos tributos Municipal/l)istrital relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei
8.20. o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufcrir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na 1.ci Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros dc contribuintes estadual c municipal.

/=\+
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Qualificação Técnica
8.21. Declaração da proponente de que disporá dc profissionais suncicntcs c qualincados, além
de estabelecimento, veículos e cquipamcntos em pleno funcionamento e condições regulamentares
para a prestação dos serviços;
8.22. Alvará (licença) Sanitário do estabelecimento (licitantc) vigente, emitido pela autoridade
sanitária onde está localizada a empresa, com mcnção a ramo de atividade que seja compatível
com o objeto do presente edital.
8.23. Licença de Operação da empresa para atividade de lavanderia hospitalar, emitida pelo
respectivo Órgão Ambiental Ilstadual, dentro da validade.
8.24. As licenças ambientais e sanitárias deverão ser da unidade prestadora do serviço 7 cm caso

de a CON'l'RA'FADA possuir mais de uma unidade.
8.25, Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares dc complcxidadc
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto dcsta contratação, por meio da
apresentação de, pelo menos 01 (uma) ccdidão ou atestado, expedido por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.
8.26. Para Hns da comprovação de que trata este subitcm, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas: Contratos para prestação de

serviço de lavanderia hospitalar, com processamento de no mínimo, 2.820 (dois mil, oitoccntos c
vinte quilogramas) de enxoval médico-hospitalar. equivalente a 50% (cinquenta por cento) do
quantitativo previsto.
8.27. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o

somatório de difcrcntcs atestados executados dc forma concomitante.

8.28. o fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pcla Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documcntos.]
9. ESTiMATiVAS DO VAI,OR DA coNTiü'rAçÃo
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 109.303,20 (cento e nove mil, trezentos e três
reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na tabcla cm anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10,1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art, 7'’, É; 7'’, do Decreto Municipal n.'’
031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na scguintc hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de dcfcsa, cstado dc sítio, intcrvcnção federal ou de grave pcrturbação da
ordem), VIII (emergência c calamidade pública) do art. 75 c do g, 7'' do art, 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispcnsa ou incxigibilidadc de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
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e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documcnto dc formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Objeto de baixo valor e complexidade.

11. ADEQUA(.'ÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As dcspcsas dccorrentcs da presente contratação corrcrão à conta de recursos cspccíncos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mcrccdcs.
11 .2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento de despesa: 33390397802
Fonte de recurso: 000, 505, 303

02.007.10.302.(J006.2026 – Gestão das Unidades de Pronto Atendimento

Elemento de despesa: 33390397802
Fonte de recurso: 000, 505, 303

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes-; mediante apostilamcnto.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desdc que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União –- 'l'CtJ - cntcndc que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação dc consórcio tanto pode se prcstar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do ccrtamc), quanto a ccrccá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorrcriam entre si).
12.3. Compulsamos divcrsos julgados daquela Corte de Contas a respeito dcssc tema.
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário 1 n'’ 1.094/2004 – Plenário c n'’ 2.295/2005 -
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa cornplcxidadc, a
formação de consórcio pode cnscjar redução no caráter competitivo, pois facilitaria quc
empresas, que seriam naturalmente compctidoras entre si, acordasscm para participar da
licitação ;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitoricdadc que Ihe é peculiar, mostra-
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se mais apropriada para a consccução dc objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de cxccutá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação dc cmprcsas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens c serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro ;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pcla ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá ccrccar a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação do consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição dc serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência dc formação de consórcio para essa nnalidadc;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do prcscntc termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

Mercedes/PR, 13 de junho de 2025.

@ih $ .i) WI
qafnila Andrés/sa Beyer

AssIstente Administrativa
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CEl{riDÃo DE ADOÇÃO 1)E MODEI.o bE
TERMO DE REFERÊNCiA 1

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o 'ttcrmo dc Referência -– TR,
relativo à contratação de empresa especializada para prestação &e serviços de lavanderia
hospitalar para higienização do enxoval utilizado pela Secretctt-ia c\e Saúde do Município de
Mercedes/P R, foi elaborado nos termos do I)ccrcto n.'’ 031/2023, a dartir do respectivo Estudo
Técnico Preliminar - E’FP, e que foi utilizada a minuta padroni}ada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 13 de junho de 2025.

. 2hh& 3.7#13„.,
Assistente Administrativa
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CERTIDÃO DE ATiVIDADES MATERIAiS ACESS(’)RIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPIiEIyIENTARES

Objeto: Contratação de empresa especializada para prcstação dc 1 serviços de lavanderia
hospitalar para higienização do enxoval utilizado pela Secretaria de !Saúde do Município de
Mercedes/PR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o obj4to cm cpígrafc constitui-
se em atividade material acessória, instrumental ou complementar aos jassuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da cntidadc.F\-

Mercedes – PR, 13 de junho de 2025

EDSON Assinado de forma digital por
EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL:88632350900 D,d,s,2025.06,1308,20:11 -03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FiNANÇAS

/""-

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo -IMercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes_pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0091-23
www.mercedes. pr .gov.br 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MiNUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lci, quc na elaboração do ltdital, c da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de lavanderia hospitalar para higienização do enxoval utilizado pela
Secretaria de Saúde do Município de Mercedes/1) 11 , foram utilizadas as minutas padronizadas
disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

''\

Mercedes – PR, 1 3 de junho de 2025

LAERTO N rÂI tFT#):l7/F/EFPF::4::::2T:L8

WEBER:04530421988 30'1.: 202s'06'13 08:21 :43

I,aerton Weber
PRE FI';IT o

n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br
Página 1 1



Pag. Ass.

I\'c

Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as pcnas da lei que a contratação pretendida
relativa à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavanderia
hospitalar para higienização do enxoval utilizado pela Secretaria de Saúde do Município de

Mercedes/ 1) R, se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento
c destinada à manutenção de ação prccxistcntc, pclo que resta dispcnsada a j untada aos autos dos
documentos indicados no art. 1 6, I c II, da I.ci dc licsponsabilidadc l"iscal.

Mercedes – PR, 1 3 de junho dc 2025.

EDSON :[s)s:=N 1:NRUoJ=t3lgjja09TJ

KN AUL:88632350900 Dados: 2025.06.13 08:22:22
03'OO'

Edson I<nau 1
SECRETÁRiO DE pi.ANEJAMEN'ro,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 103/2025

Mercedes, 16 de junho de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abcrtura dc
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO 11Ll;I'll(")NICO que tem por objcto a contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de lavanderia hospitalar para higienização
do enxoval utilizado pela Secretaria de Saúde do Município de Mercedes/PR,

,in'\

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado
através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento de despesa: 33390397802
Fonte de recurso: 000, 505, 303

02.007.10.302.0006.2026 – Gestão das Unidades de Pronto Atendimento

Elemento de despesa: 33390397802
Fonte de recurso: 000, 505, 303

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 321/2025, na qual está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da l«:quipc de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do lixtrato dc Edital de l'icitação

/#n-\ Scndo o que tínhamos para o momento, subscrcvemo-nos.

Atenciosamente,

EDSON Assinado de forma digital por
[ 1)SON KN /\UL.:88632350900

KN AU L:88632350900 D,d„, 2025.06.16 08:24:16 -03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE Pl.ANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KN/\UL – Sccrctário dc Plan. Adm. ç l?inanças
PARA: LAER'l'ON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

,n\

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.' 14.133, de 1c) de
abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

/'n\

Art. 3'>. Fica revogada a partir desta data a portaria n'169/2023.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.

LA E RTO N Assinado de forma
digital por LAERTON

WEBER:045 WEBER:04530421988
Dados: 2025.04.17

304Bé9@7 UYeber03'oo'
PF<EFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/d iarioficiql/edição

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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Município de Mercedes

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavanderia
hospitalar para higienização do enxoval utilizado pela Secretaria de Saúde do Município de
Mercedes/PR.

1
Foi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve
a devida iustificativa?':
) cos

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à
contratação?'’'
Foi certificado o atendimento do princípio
segregação de funções? "
Consta documento de formalização de demanda?v

1

contemplado no Plano de Contratações Anual?*’'

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Atende

plenamente a
exigência?

llouve abertura de processo administrativo?i Não

Sim

Sim

da Sim

Sim

Não se aplica

SimFoi certificado que objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vl'

Há Estudo Técnico Preliminar?viii Sim

SimO Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo,
a estimativa do valor, a manifestação sobre o
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da
contratação?'*
Ílá Análise de Riscos?x

(_-onsta justificativa para a ausência dos itcns não
obrjgatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?x'
1 k
práticas c/ou critérios de sustentabilidade ou sua
dispensa no caso concreto?"’
c

Não
Sim

Sim

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exlgêncla
’doc./ns./etc.)

Posterior a este

documento

Pregão

Eletrônico – pág
1 do Edital
Portaria

321 /2025

Pág 65 a 67
me

Municipal
215/2024

Certidão de

l)espesa
Ordinária

Pág 49 a 64 do
Edital

c D

Item 12 do E'1-P

d



Município de Merced

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Atende
plenamente a

exigência?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./etc.)

Edital
CertidãoFoi certificada a utilização de modelos de minutas

padronizadas de Termos de Referência da Procuradoria
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo
eletrônico de padronização, ou houve justificativa para
sua não utilização?”v

Sendo adotado modelo padronizado de termo de
referência, foram justincadas e destacadas visualmente,
no processo, eventuais alterações?
O TR contempla definição do objcto, fundamentação
da contratação, descrição da solução, requisitos da

contratação, modelo de execução, modelo de gestão,
critérios de medição e de pagamento, forma de seleção
do fornecedor, estimativas do valor da contratação,
adequação orçamentária, especificação do produto,
indicação dos locais de entrega dos produtos e das

regras para rccebimentos provisório e definitivo
(quando for o caso), especificação da garantia exigida
e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir
como obrigação do contratado a execução de logística
reversa, formas, condições e prazos de pagamento, bem

como o critério de reajuste (quando for o caso)? x 1
Caso o TR contemple exigências de qualificação
técnica ou econômica, elas foram justificadas no

proccssoXVI?

Caso o TR contemplc exigências de qualilicação
técnica, elas são específicas e objetivas?
Ao TR contemple exigências de qualificação
técnica ou econômica e o objeto licitatório rclira-se a
contratações para: a) entrega imediata; b) contratações
em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para
dispensa de licitação para compras em geral, ou; c)
contratações de produto para pesquisa e

desenvolvimento até o valor de R$343.249,96 (valor
atualizado anualmente), houve justificativa para não

Sim
n\

Não

Sim

Não houve

alteração

1

Não

Sim Item 8.21, 8.22
e 8.24 do TR

Não se aplica
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Município de Merced

'-\

Estado do Paraná
&t@

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Atende

plenamente a
exIgência?

dispensá-las?xvii
Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Procuradoria Jurídica do

Município, com eventuais alterações destacadas e

justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de

padronização?xvl'1
Os autos estão instruídos com o edital da licitação? *i*
Caso seja adotado o critério de julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável
consta do edital da licitação? xx

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou
ustincada sua não utilização?xx'

e

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/El)Ps c
entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?
Foi mantida no edital cláusula com índice de

reajustamento dc preços, com data-base vinculada à
data do orçamento estimado? x*'1

1 acm
consta justificativa nos autos? xx"'
Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,
consta justificativa nos autos? xx'v

Sim

Sim

Não se aplica

Sim

Não se aplica

Sim

Não se aplica

Sim

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a
exIgência?

Consta orçamento estimado com as composições
detalhadas dos preços utilizados para sua fornração?*xv
t

contratação está compatível com os valores praticados
lo mercado, considerados os preços constantes de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719'373/0001-23
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Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exlgêncla
doc./ns./etc.

Não houve
alteração

Certidão

Item 4.13 do
Edital

Item 12 do TR

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exlgêncla
doc./ns./SE

Planilha

Certidão Fé

Pública
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Ass

G,Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a
exigêncIa?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./SEI)

bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de escala
e as peculiaridades do local de execução do objeto? xxv1

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com
base em pelo menos três preços ou houve justificativa
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não for
respeitado referido número mínimo? *xv11

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base
nos sistemas ofIciais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado
que o valor estimado não é superior à mediana do item
nos sistemas consultados? xxwii

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição
do objeto a ser contratado; II - identificação doCs)

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o

caso, da equipe de planejamento; III - caracterização
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do

valor estimado; VI - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsidcração dc

valores inconsistcntes, incxequívcis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do
valor estimado e documentos que Ihe dão suporte; c
VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso

da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’

do Decreto n.') 036/2023 ? xx"

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
similares feitas pela Administração Pública, ou
justificada a impossibilidade de utilização dessas
fontes? xxx

a am)–-cm c=n-trataçõcs

similares feitas pela Administração Pública e já
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo infcr bT_a 1

–SiITi Ccrtidão Fé

Pública

Não se aplica

Sim

Sim Certidão Fé
Pública

Sim Certidão Fé

Pública
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Município de Merced

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a
exlgêncla?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exlgênGla
(doc./fls./SEI)

(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a
devida justificativa para a utilização excepcional de

lreços de contratação concluída há mais de um ano? *xx'

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabívcl, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as

devidas justificativas? xxxl'

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, foi certificada a observância de os

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6
meses de antecedência da data prevista para divulgação
do edital ou certificado que haverá a devida atualização
caso ultrapassado esse prazo? *xx'1'

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que o prazo de resposta concedido foi
compatível com a complexidade do objeto da

licitação?xxx"
Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de
Pessoa Física - CPI? ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços
físico e eletrônico e telefone de contato; d) data de

emissão; e e) nome completo e identificação do
resDonsável?x*xv

)

consta dos autos a relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta à
solicitação feita?>'xxv'
Consta dos autos a motivação sobre o momento da

divulgação do orçamento da licitação?’'xxv11
-l-ratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos

estimativa do irppacto orçamentário-financeiro e

Não se aplica IIá apenas um
consulta com

fornecedor

Sim Certidão

Tim Certidão Fé

Pública

Sim Certidão Fé
Pública

Não se aplica Os consultados

responderam

Não se aplica

Não se aplica
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(.*OS EM GERAL

Atende Indicação do
local doplendmente a

exIgêncIa? processo em que
foi atendida a

exlgêncla
doc./ns./SE

declaração sobre
fInanceira?*x*v"'

adequação orçamentária C

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

Atende plenamente
a exIgência?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exIgência
(doc./fIs./SEI

etc.)
I--louve manifestação quanto à observância do princípio
da padronização?*xx'x

l-Iouve manifestação quanto à observância do princípio
do parcelamento?x1

o t nam-
utilização de catálogo eletrônico de padronização?xl'
Foi certificado que os serviços a serem contratados sc
enquadram como as atividades materiais accss6rias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
consütuam área de competência legal do órgão ou da
entidade?*ll'

iratando-se de serviços de manutenção e assistência
técnica, o edital definiu o local da realização dos

serviços? xlill

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de
salário, foi certificado que não houve fixação em valor
inferior ao dcfrnido cm lei ou ato normativo? xl~

Foi observada a vedação de dcHnir forma de
pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários

anos? xIv

c TiLÍCÂ
intervenção indevida da Administração na gestão
interna do contratado? xlv'

Consta do edital que durante a vigência do contrato é
vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro
ou_parente em linha reta, colateral ou por annidadc, até

Não se aplica

Sim Item 8 do E'FP

Siril id:11 3-mc iii
Sim Certidão

@

Não se aplica

Não se aplica

m–aplica

Não se aplica

Sim Item 2.6.5 do
Edital e ltcns
9.8 c 12.8 da
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4 qeMunicípio de Merced

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO S PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

Atende plenamente
a exIgência?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI

etc.)
Minuta

Contratual
o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que dcscmpcnhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato? *lv':

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, está atestado nos

autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é

possível e conveniente a execução simultânea c (iii) há
controle individualizado para a execução de cada
contratado?x1 v111

Não se aplica

Mercedes/PR, em 16 de junho de 2025

'edpe Kkluan Weber
Mer;t+{ro da Equipe de Apoio
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